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(Do Poder Executivo)  

 
MSC 46/2013 
AV 128/2013  

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 
1.224, de 30 de novembro de 2010, que autoriza à Associação de Apoio à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada - 
Rádio Douradense executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Pedra 
Dourada, Estado de Minas Gerais.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54, RICD). 

 

 



Mensagem nQ 46 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 664, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária de Vila 
São Jorge - ASJOR, no município de Alto Paraíso de Goiás - GO; 

2 - Portaria nQ 750, de 24 de agosto de 2010 - APRC - Associação Pratiana de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pratânia - SP; 

3 - Portaria nQ 755, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária Amigos 
do Cedro, no município de Cedro do Abaeté - MG; 

4 - Portaria nQ 1.098, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, no município de Goiânia - GO; 

5 - Portaria nQ 1.160, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Xavantina, no município de Xavantina - SC; 

6 - Portaria nQ 1.163, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Flórida, no município de Flórida - PR; 

7 - Portaria nQ 1.175, de 24 de novembro de 2010 - União Comunitária de 
Realengo e Adjacência, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

8 - Portaria nQ 1.182, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Apoio 
Comunitário e Desenvolvimento de Radiodifusão do Bairro Vista Alegre - ACODERV A, no 
município de Barra Mansa - RJ; 

9 - Portaria nQ 1.224, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Apoio à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense, 
no município de Pedra Dourada - MG; 

10- Portaria nQ 24, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Desenvolver Sagradense - ASSCOM SAGRADENSE, no município de Sagrada Família - RS; 

11 - Portaria nQ 25, de 17 fevereiro de 2011 - Associação Tchê Comunidade, no 
município de Quaraí - RS; 

12 - Portaria nQ 26, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Pró­
Cultura e Comunicação de São Domingos, no município de São Domingos - SC; 

13 - Portaria nQ 28, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cidade das Praias, no município de Jaguaruna - SC; 
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14 - Portaria nº 30, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-FM), no município de Nova Luzitânia - SP; 

15 - Portaria nº 32, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária dos 
Amigos de Dirce Reis, no município de Dirce Reis - SP; 

16 - Portaria nº 36, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Serranense de Radiodifusão, no município de Serranos - MG; 

17 - Portaria nQ 37, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Para o 
Progresso e Desenvolvimento Cultural de Naque, no município de Naque - MG; 

18 - Portaria nº 38, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Educadora Sete 
Quedas, no município de Sete Quedas - MS; 

19 - Portaria nº 40, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Casa Amarela, no município de Recife - PE; 

20 - Portaria nº 44, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de Deficiência Física, no município de 
Divinópolis - MG; 

21 - Portaria nº 48, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária do 
Conjunto Planalto, no município de Capistrano - CE; 

22 - Portaria nº 49, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, no município de Itapipoca - CE; 

23 - Portaria nº 50, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Beneficente 
Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD, no município de Ipaporanga - CE; 

24 - Portaria nº 53, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Amigos do Bairro do Limão - ASCOBLI, no município de Pinhalzinho - SP; 

25 - Portaria nº 55, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Guarani, no município de Nova Laranjeiras - PR; 

26 - Portaria nº 60, de 3 de março de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Dois Irmãos do Buriti, no município de Dois Irmãos do 
Buriti - MS; e 

27 - Portaria nº 248, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária e de 
Comunicação Social Nossa Senhora de Fátima, no município de Salitre - CE. 

Brasília, 18 de feve re i ro de 2013. 



EM n2. 105/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Di\, REP(lsuc 
·~:~r~:f:·" G!ViL 

l~:) i\!1mlnlstraçã,,) 
Lt)9[sêlv,)sJGOLl 

Brasília, 19 de abril de 2011. 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de 
Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense, no Município de Pedra 
Dourada, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 
com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
ipformações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. __ 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.003013/2008, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



C/;S/\ C~VIL 
~.::i;~·(~J'i:;,r;~( df: j\d:nii:lstração 

0ir·,:,:t;,::'::l ':;s~ iq1cl·~:!.~;·:~:j~~ 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N~ 1224 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.003.013/2008 e do 
PARECERlAGU/CONJUR-MC/MGT/N2 1883 - 1.08/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de 
Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense, com sede na Rua Miguel 
Ventura Marinho, nO 28 - Centro, no município de Pedro Dourada, Estado de Minas Gerais, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 20° 49' 55" S e longitude em 42° 09' 14" W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor n ata de T\ação. 

\ 

I LEITE 
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FORMULÁRIO PARA PREPARO DA';;,~ 

PORTARIA 

Processo Administrativo n° 53000.003013/08 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À CULTURA E AOS SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO DA COMUNIDADE DE PEDRA DOURADA - RÁDIO 
DOURADENSE. 

Sede: Rua Miguel Ventura Marinho, n° 28 - Centro. 

Município: PEDRA DOURADA 

Estado: MINAS GERAIS 

Coordenadas: Latitude em 200 49'55"S e Lon itude em 42°09'14 

!Frequência: 87,9 MH~ 

Nú:mero de Volumes: 01 .cr""". 

I)· 

Vaf - Relatório Finill- Processo n° 53000.003013/08, Local: Pedra Dourada - MG 
f-, - -" - ~ 
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Oficio Circular 
Data: 14 de Janeiro de 2.008 
Assunto: Requerimento de Demonstração de Interessê 
Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

do 

A Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da 
Comunidade de Pedra Dourada, inscrita no CNPJ sob o nO 08.254.315/0001-77, com 
sede à Rua Miguel Ventura Marinho, nO 28 I Centro, na cidade de Pedra Dourada, 
Estado Minas Gerais, CEP 36.847-000, correio eletrônico 
radiodouradense@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de 
V. Exª., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua São 
João, sino, de 20° S 49' 06,4" de latitude e 42°W 09' 21" de longitude, onde pretende 
instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal p'ara a 
execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a 
registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
- Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do 
interesse desta entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando 
qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Exmo. Sr. 
Hélio Costa 

Pedra Dourada/Minas Gerias, 14 de Janeiro de 2008. 

Célia Maria Riani de Andrade 
Presidente da Diretoria 

DD. Ministro de Estado das Comunicações 
Brasília/DF 

Rua Miguel Ventura Marinho, N.o 28 I Centro - Pedra Dourada/MG 
CEP: 36.847-000 I E-mail: radiodouradense@hotll1ail.com 

(" K / 
->~ V~- /\ ' 
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Oficio Circular 
Data: 14 de Janeiro de 2.008' 
Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse para Execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Apoio à Cultura e" aos Serviços de Radiodifusão da 
Comunidade de Pedra Dourada, inscrita no CNPJ sob o nO 08.254.315/0001-77, com 
sede à Rua Miguel Ventura Marinho, n° 28 / Centro, na cidade de Pedra Dourada, 
Estado Minas Gerais, CEP 36.847-000, correio eletrônico 
radiodouradense@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidament\3 registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de 
V. Exª., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua São 
João, s/no, de 20° S 49' 06,4" de latitude e 42°W 09' 21" de longitude, onde pretende 
instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a 
execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a 
registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
- Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do 
interesse desta entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando 
qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Exmo. Sr. 
Hélio Costa 

Pedra Dourada/Minas Gerias, '14 de Janeiro de'2008. 

Célia Maria Riani de Andrade 
Presidente da Diretoria 

DO. Ministro de Estado das Comunicações 
Brasília/DF 

Rua Miguel Ventura Marinho, N.o 28/ Centro - Pedra Dourada/MG 
CEP: 36.847-000/ E-mail: radiodouradense@hotmail.com 



ANEXO 2 - REQUERIMENTO 

FORlv.{!JL4!UO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade ~e Pedra 
Dourada, inscrita no CNPJ sob o n° 08.254.315/0001-77, com sede à Rua Miguel Ventura Marinho, 
nO 28 / Centro, na cidade de Pedra Dourada, Estado Minas Gerais, CEP 36.847-000, correio 
eletrônico radiodouradense@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em 
atendimento ao Aviso N° 6/2007, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 
112004 - Norma Complementar do Serviço de, Radiodifusão Comunitária, 'aprovada pela Portaria MC 
nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Pedra Dourada/Minas Gerais, 14 de Janeiro de 2007. 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Sim Não 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF. X 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado. Sim Não 
X 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada. Sim Não 
" X 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada. Sim Não 
X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
Sim jurídicas. Não 

X 



6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos. ou naturalizados há 
mais de dez anos. 

7 - Prova de que seus diretores são mmores de dezoito anos ou 
emancipados. 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade. 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos. os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso. 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo.-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nes~as condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados. 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denominação de fantasia da emissora, se houver. 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004. 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante. 
legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-
SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante. 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim I Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Sim Não 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 
seja selecionado. 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa 
cadastramento. 

II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o úIll~~·.àft· 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Enderêçarrl~nto I-=-=---I-----i 

Postal (CEP) e a assinatura do declarante. 
1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas. 19 



2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- Sim Não 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou X 
residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada 
declarante. 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 172 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e Sim Não 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a X 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço 
da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante 
legal. 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 03 

4 - Manifestação de apOlO dos associados da entidade requerente Sim I Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, X 
convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 22 

IH - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a Sim Não 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar nO 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de 
minha inteira responsabilidade. 



Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o 
seu cadastro e andamento do processo. 

Endereço para correspondência: Rua Miguel Ventura Marinho, nO 28 / Centro, na cidade de Pedra 
Dourada, Estado Minas Gerais, CEP 36.847-000. 
Telefone para contato: -
Correio eletrônico (e-mail):radiodouradense@hotmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua São João, sIn° - Centro - Pedra 
Dourada!MG, de coorderiadas geográficas: de 20° S 49' 06,4" de latitude e' 42°W 09' 21" de 
longitude. 

Pedra DouradalMinas Gerais, 14 de Janeiro de 2007. 

Célia Maria Riani de AndrKde 
Presidente da Entidade 
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I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 
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1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF. 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 13/07/2006 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE APOIO A CULTURA E AOS SERVICOS DE RADIODIFUSAO DA COMUNIDADE DE PEDRA DOURADA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR/DICA 

399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

~RADOURO 
R MIGUEL VENTURA MARINHO 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNIC/PIO 
PEDRA DOURADA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/07/2006 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
*.*.'If*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
"*****11* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/01/2008 às 15:11:39 (data e hora de Brasília). 
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~ " ç}... l, J... Art, 10 - a Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da 
~~1 munidade de Pedra" Dourada - Rádjo Douradense, doravante denominada RÁ DIQ~ , 

IJOURADENSE é uma entidade civil de direjto privado, sem fins lucrativos, de duração' 
, indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado 
'de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 

~g 
~q 

afendida, para fins não econômicos, do Município de Pedra Dourada, Estado de Minas Gerais, com""""' 
s~ae, na Rua Miguel Ventura Marinho, 28 , Centro :-:- Pedra Dourada - MG. ~ 
~ 

: ~ <5,1'""' 
:oo::f<o , 
~ ~ , ~ Parágrafo Uni co - A Associação utilizará como denominação fantasia "Rádio 
~ tt {\l ~ a Douradense" e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigent~,S _n_o território , u (\1 f'.. , 

5 ' .... <"< nacional. 
'., 

, Art.2°· ~ Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra 
'~" Dourada - Rádio Douradense tem por objetivo EXECUTAR S DE RADIODIFUSAo ~ 
~ C MUNIT bem como: 
<Í/' _ éne lClar a comunidade com vistas a : 
> < Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
,~ co1!J.Wíidade· ' 

bYoferecer ~ecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
co;r(ivio social; 

~. jif prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
t--'\ h J , . . 
li!) )~ '\ ne~sarlO; 

~
:,~ ;i ~ ftj contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
..J ~,$ . de p6nformidade com a legislação profissional vigente; 
~ ~!Jl~ >if permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
UI x , 1 
,~.!::" posslve . 

~éspeitar e at~nder aos seguintes princípios: .' 
;(í;referência das finalidades educativas, artisticas, culturais e informativas em beneficio do 
de~volvimento geral da comunidade; - - '-, 
)f pro,moção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
co~dade atendida; 
2:~ eito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
me ros da comunidade atendida; 
d não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­
ldeológicopartidário e condição social nas relações comunitárias; 

" § 10 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa~ sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 
§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa: divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; , . _F~N'@4,"K,~",,'@N'Y""W=-","~'-'-\ 

_ '#t_"&;!9rv:~, 

§3° Qualquer cidadão da comunidade be~eficiada terá direito .a emi{\r;,;~~t~es:'Só15fe':9~~~Jlu\r 
assuntos abordados na programação da emIssora, bem como mamfestar ~:~mo~~pr,(:)p"Q&t~~(Stl~~Me,~ 

t ~ 

,. l 
\ \ 
\ 
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h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das fin-alidade~~' .~\ daS 

entidade; Reg\stfO ~~rídica~ 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante pesSoas 
autorização da Assembléia Geral; 
II) De cada dirigente' 
a) Ao Presidente compete: representar a RÁDIO DOURADENSE, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, 
Coordenar e presid1r as reuniões da diretoria; assinar contratos; ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais respoI'!sáveis, votar e 
deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os 
atçs necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e 
presidir as reuniões do Conselho Comunitário; 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 

, en'iídade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os. 
demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da 
RÁDIO DOURADENSE, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob-sua, guarda os 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
s"ecretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 
c} ~o Direto}' de Operaçõe! compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes 
a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos 
e 'qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem 
como· supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado' no âmbito das operações 
relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
s~rá composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como asso~iações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instit,uídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo único - b Conselho Comunitário deverá organizar:'se através de seu régimento interno e 
cumprirá as· atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo., um 
décimo de associados aptos a votar. 
§ 10 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, be .oto·,cumulativo 
ou por procuração. l 
§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos ~~t&lif; de; ~é<5t'd6':~ôfu ~ 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o itnrnw~rq~OÔm~ t1ôt.(~ I 
dos, ~otos ~ál,i~os totalizados no processo eleitoral. A escolha do c'tério. pªr~: rf?n'it~gem ser~ 
dec1dIda no lOlClO da AG. ~ Ú tl iJL.~, ,cc;lU i 

~ f1 /// f 
~I IJ=",~~ I 

V - DA PROGRAMAÇÃO I '~~"~~'t .... ,~ .. "",--,"~·_,,·_~~-- , 
\ 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
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. r au tkl R~\IO d4l TIIll ~ ~ 0Qt\IIII 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da ~granWr~f Civil das 
para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. Re9 stros Jurídica:> 
Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 'i'Mg; 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em ue os dirigentes responderão por 
'comprovada cu a no -

ArtAO- A receita da RÁDJO DOURADENSE será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecuÇão de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes 
pelo exercIdo de suas funçoes, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, y.anta~1!s_ 
ou bonificações a qualquer dos seus. associados ou dirigentes. 

n -DOS ASSOCIADOS 

I Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio ç, admitida~ em Assembléia Geral, com residência ou sede neSte Município, 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A RADJO DOURADENSE será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

II - Contribuintes ou Efetivos - admitidos em Assembléia e que contribuam para manutenção da 
. RÁDIO DOURADENSE (~"'.~-~"W~'·~'""'~"''''""'''''~'~'''·''1 

III - Honorários - escolhid?s pela Assem~l~ia ~ q~: mere~a~ honrarias, por sdéB~r?~ância'e!á(C;;~Rl\L I 
por serviços prestados a mstltUlçao ou a CIdade. , tvlí! ::~'.'.:.:: i"~ . i 

I . .. i ; '. Q 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral.! . O B D ',.I li 
i I i 
,~ 1/"" ~. , /1 // I 
, /1 /",// ~; 
i"l --"'~··f~'::::"~~,-,·".·.~~""""'.A'"':':?'~,,""",;;·Z"!7'.'"G'a3i;:,",-"' i: 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que .' 
aieildam ao dis osto no 2° do art. 12" . . '. . . -
b manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) propor à AG condições de admissibilidade de associados e exigir dos já associados, 
comportamento compatível com os objetivos da Associação, de forma a preservar e incentivar a 
educaçãO, a cultura e os bons costumes da comunidade douradense. 

Art. 9ó - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja-indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 
submetêla à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

m -DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São órgãos da RÁDIO DOURÂDENSE: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da RÁDIO DOURADENSE, será 
composta'por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 31 do mês de janeiro 
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I' - - d d D' 'd' - - d 1 I'il:iido~5thoS,\IG para ava laça0 e prestaçao e contas a lretona, lscussao e aprovaçao e p ano'S';" projetOs e . 'I das 
assuntos gerais. Re9lstro ~~ídicas 

Deverá ordinariamente, ocorrer a cada três anos para eleição da Diretoria e do c~Hf6 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentese alteração 
estatutária, respeitando-se o disposto no § 1 0. 

§ 1 ° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores qu, no mínimo, um guinto dos associados (colaboradores ou efetivos), ,Eara 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar ã 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, atravês de edital ou 
comuniçado afixado na sede da RÁDIO DOURADENSE e estúdio, bem como. na., s,ed.e das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos q~à.tro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hqra" local e pauta da 
reunião, 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos 
a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas .. as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto· dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitada,.,s as disposições dispostas no § 1°. 

Art. '12 - A Diretoria da RÁDIO DOURADENSE, órgão executivo e administrativo, será com osta 
por um iretor Geral, um DIretor mmIstratlvo e um tretor era ões eleitos em' 
Assembléia Geral para um man ato e res anos, permitI a a reeleição. 

~---~--------------------~.~----------~------

§ 1 ° - A Diretoria da RÁDIO DOURADENSE poderá ser substituída, para finalização do mandato, 
no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas 
no § 1 ° do art. 11. 
§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maior~de 18 anos ou emancipados, cujas residências se'am situadas na área da .. y ... ~' ~ 
atendida e ainda, taiS mgentes não poderão estar no exercício de mandato ,1$éf!B~T~'~'~~segur-e" 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. ~ SME~'<~r:l" c •. · , 

\ I\lb\"". J 

Art. 13 - São atribuições: \ 
\' 

I ) Da Diretoria: \ O 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. ~ 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; ~.' l 
c) Representar a RÁDIO DOURADENSE em atos públicos ou internos. ~ .>#CZ~l~.~.=t~···--:;,.;.;;::,;;··~· .. •· .. __ ·•· 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da RÁDIO DOURADENSE. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 
Atividades; 
t) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desen,:,olver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
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p~\O '!yo~1\ l&~ 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. ~IIoRtt'\_cs.\tG "1 d ' 

RegIstro CIIII . a· 
, ~~ ,. S' d d ~ ~ . d ~ - d d dPASsoas JurídIca Paragrruo UnlCO - era ve a a a translerenCla a outorga e a lormaçao e re es, excetua as- -as 

situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da RÁDIO DOURADENSE será composto pelas contribuições 
sqciais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e sübvenções; pelos bens' móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a'conta patrimonial, por valores advindos de suas 

i atividade~ .. comunitárias, bem' como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de· apoio 
cultural. . 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenh~in membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

vn - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraprdinária, especialmente convocada para este fim, sendo· exigido o voto concorde,de 
dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 
Art. 190 

- A dissolu ão da RÁDIO DOURADENSE ocorrerá segundo decisão de Assembléia 
Geral, e o remanescente de seu patrimônio lí uido será estinado a entidade de fins nao 
éconômicos congênere, defini a na sembléia. ---

.VllI - DISPOSIÇÕES FINAIS , 
Art. 20 - A ata é o resumo das ocorrências verificadas nas reuniões do Conselho e devem ser 
redigidas em livro próprio ou escritas por meio eletrônico, cuja cópia original e sem rasuras deverá 
ser colada no liv:ro de atas, sendo uma página em meio eletrônico para cada página numerada do 
livro. 
Art. 21 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. . 
Art. 22 - O presen!~.S,~t~tutO;;Í0~.aprovado na AG de 09 de junho de 2006 e entra em vigor na data 
de sua~~~g~i,}RiF.~g~&tf.g;d~jp,ssoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por 

que par~~\i<.\{;;\() >:);" '. l CART RIO DO 20 oFie iO 
'\' cONFcnE P~dra Dourada, 09 de j'unho de 2006. 
, (, 8 I, 
\ \J 

~ 
í 
I 

i 

~ 

J 
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. Comprovpnte de Inscrição e de Situação Cadastral, 
" . 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jur(dica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a·sua atualização cadastral. 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 13/07/2006 . 

-----

ASSOCIACAO DE APOIO A CULTURA E AOS SERVICOS DE RADIODIFUSAO DA COMUNIDADE DE PEDRA DOURADA 

(ITUlO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO DOURADENSE 

RINCIPAL 

"""'~~""""-""""lAtl ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

CODIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R MIGUEL VENTURA MARINHO 
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3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada. 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada. 
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l
Ata da reunião da Associação denominada "Rádio Douradense", realizada em 09 de junho 

1 • ó~\f,; de 2006, com ~ finalidade de eleição da diretoria, do Conselho Comunitário e aprovação do 
C\<f.\W;:~:;estatuto da entIdade. 

~~ (o ~ j~(\' Aos 09 dias do mês de junho de 2006, às 17:00 horas, no prédio da Câmara Municipal, 
~o'3 realizou-se, conforme convocação, reunião da Assembléia Geral da Associação 

. denominada Rádio Douradense. Iniciados os trabalhos, o Presidente, Senhor Luiz Cezar 
Soares Ricardo pediu que fosse analisado pela Assembléia Geral o nome da Associação 
fundada para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Pedra Dourada. O 
Senhor President~ informou que a comissão diretora provisória fez proposta de se adotar o 
nome de "Associação de Apoio à Cultura e aos Servi os de Radiodifusão dãComunidade 
de Pedra Doura a - Rá io Doura ense" , com o nome fantasia de "Rádio Douradense". Foi 
colocada a proposta em discussão e votação, sendo aprovada a proposta por unanimidade 
dos associados. Em seguida foi apresentado o Projeto de Estatuto da'Associação. Realizada 
a leitura e feitas algumas considerações chegou-se à redação final e definitiva. Colocado em' 
votação o Projeto foi aprovado por unanimidade, e consta o seguinte: 
ESTATUTO SOCIAL 
I· DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 10 - a Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da 
Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense, doravante denominada RADIO 
DOURADENSE é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indetenninada ,; de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades 
da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Pedra Dourada, 
Estado de Minas Gerais, com sede, na Rua Miguel Ventura Marinho, 28 , Centro - Pedra 
Dourada - MG. 

1. 

Parágrafo Único - A Associação utilizará como denominação fantasia 
"Rádio Douradense" e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pt;\las leis vigentes no 
território nacional. 

Art.2°· A Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade 
de Pedra Dourada - Rádio Douradense, tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 
I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; '. 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer,-a 
cultura e o 
convívio social; ,? 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre --r 
que necessano; --'~j 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e li, 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; --i 
e) pe~mitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão"~i~",,~.,,.,. . _._._:~.i 
acesslvel 'c'",. ,. \,,1 

possivel. ,- f Minis/é:;;, ,', r,;,:,,~~j 

~
'\;' ,,~ G' ê!) , J 
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. ou comunicado afixado na sede da RÁDIO DOURADENSE e estúdio, bem como na sede 

~
' §2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 

. óasdas entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo 
tfO ~~dical!l1enos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, 

~9\$ aS \1í\ hora, local e pauta da reunião. 
~o, ' 

.. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer, 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1 0. 

Art. 12 - A Diretoria da RÁDIO DOURADENSE, órgão executivo e administrativo, será 
composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operaç'ões, 

.. eleitos em Assembléia Geral para um mandato ,de três anos, permitida a reeleição. 

§ 1 ° - A Diretoria da RÁDIO DOURADENSE poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 
disposições dispostas no § 1 ° do art. 11. 

, § 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros nato 
anos e. maiores de 18 anos ou emancipados, cu' 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes 
eletivo que lhes assegure imunidade pari 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender 
b) Convocar as reuniões e Assem 

u naturalizados há mais de 10 (dez) 
ências sejam situadas na área da 

estar no exercício de mandato 
qual decorra foro especial. 

c) Representar a RÁDIO DOURAD, SE em atos públicos ~)U internos. 
d) Realizar todos atos necessários ào desenvolvimehto da RADIO DOURADENSE. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de 
Atividades; 
f) Prestar as contas ao fmal de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a çomunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos pára a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da 
entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 
TI) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a RÁDIO DOURADENSE, passiv~'&é'W"jyfFcial 
e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; ts.l}s:~v~~ntratos, 

"ajustes ou convêni2..~:de interesse da 'as'~Q.iação, movimentar conta ban árMiI~~iunta da 

~o clõ ~ 7f~ft't & ( 
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II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio 
do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da -
comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­
ideológicopartidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1 ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política. filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 
§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações 
relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opmlOes sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões; 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária. 

I. 

Art. 3° ~ Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°. A receita da RADIO DOURADENSE será utilizada, única e exclusivamente, para 
a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus 
dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), 
dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

rr -DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

, ! 
Art. 6° • A RADIO DOURADENSE será composta pelas seguintes categorias de 
associados: 

críguc de Freitas 
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i TI - Contribuintes ou Efetivos - admitidos em Assembléia e que contribuam para 
manutenção da RÁDIO DOURADENSE ; 

vi' d!1sill - Honorários ~ escolhidos pela Assembléia e que mereçam honrarias, por sua 
Registro J\I(ídicatlmportância e/ou por serviços prestados à instituição ou à cidade. 

$Soas .. 
fi Art. 7° ~ As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° ~ São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 
desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) propor à AG condições de admissibilidade de. associados e exigir dos já associados, 
comportamento compatível com os objetivos da Associação, de forma a preservar e 
incentivar a educação, a cultura e os bons costumes da comunidade douradense. 

Art. 9° ~ São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão 
seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da 
solicitação, deverá submetêla à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, 
para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
questão. 

m -DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 1 O ~ São órgãos da RÁDIO DOURADENSE: 
a) Assembléi,a Geral; 
b) Diretoria ;' 
c) Conselho Comunitário 

Art, 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da RÁDIO DOURADENSE, 
será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 31 do mês 
de janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de 
planos, projetos e assuntos gerais. 

Deverá ordinariamente, ocorrer a cada três anos para eleição da Diretoria e do 
Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando':se o disposto no § 1 0. 

§ 1 ° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores 
ou efetivos), para, discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maior' taNdn~k""'''M''''", 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 
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~I d~:.li2° - A convocação deverá ser feita co!" antecedência mínima d. oito dias, através de edital ~~Idl ou comunicado afixado na sede da RAnJO DOURADENSE e estúdio, bem como na sede 
das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, 

, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente' com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos àssociados em dia com suas obrigações sociais 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1 0. 

Art. 12 - A Diretoria da RÁDIO DOURADENSE, órgão executivo e administrativo, será 
composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, 
eleitos em Assembléia Geral para um mandato de três anos, permitida a reeleição. 

§ 1 ° - A Diretoria da RÁDIO DOURADENSE poderá ser substituída, para fmalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 
disposições dispostas lio § lOdo art. 11. 
§ 2° - Apenas farão pat;te da Diretoria brasileiros natos ou 'naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos' e maiores de 18' anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ,ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Dh'etoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimÔnio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a RÁDIO DOURADENSE em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da RÁDIO DOURADENSE. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, 'acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de 
Atividades; " ' 
f) Prestar 'as contas ao tmal de cad'a exerCiCio financeiro: 
g) Desenvolver e promover o illtercâmbio com a comunidade e entidades afms 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da 
entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 
lI) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representara RÁDIO DOURADENSE, passiva e ativa, judicial 
e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da 
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entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações 
da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da 
entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir as reuniões do 
Conselho Comunitário; 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concernentes à vida fmanceira. da RÁDIO DOURADENSE, secretariar as reuniões da 
diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e Pareceres da entidade, bem como 
todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços 
da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico 
fmanceiro da entidade; 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço. de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e. captar os recursos advindos de patrocínio 
sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Consellio Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, ,desde que legalmente instituídas, cQm o objetivo de acompanhar a programação 
da emissor~, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições defmidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES 
Art. 15 -As chapas para a diretoria .estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
refere1l;dum de, no mín~~o , ~m décimo ~e associados ~ptos a votar. r"~"'''',,,,,,,,.,,. 
§ 1 o - E vedada a partlclpaçao de asSOCiados em malS de uma chapa, bem como o votv' 
cumulativo ou por procuração,' , 
§2° - A direto~ia se.rá formada pela ch~pa que alcançar a maioria dos vo~os ou d~ ~corJo/.:CWf,;'!''',,, 
com a proporclonahdade dos votos obtldos por cada chapa, desde que obtido o mmlffiol:Íe '.{ v;'/;, 

" vinte por cento dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério D 8 
para contagem será aecidida no início da AG. I 
V-DAPROGRAMAÇÃO 

I 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princlplOs e "VJL"'~f':> 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas 
as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as . obrigatórias dos 
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Oocum~I:"tIO. qUf} C'/Jf1fere com o O/",';ll"ll;' . , CEP 36.84 7 ·000 
Ora ev t' tl '" [)ourada ' MG ,,,I ),,-;1} PtHTI est(.;l r!{"'1 f~ 
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VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da RÁDIO DOURADENSE será composto pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia· Geral, pelas doações, auxílios e 
subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios finapceiros anteriores transferidos para a 
conta patrimoniaL por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por 
aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

vn -DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 
Art. 190 

- A dissolução da RÁDIO DOURADENSE ocorrerá segundo decisão de 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de 
fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VllI - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - A ata é o resumo das ocorrências verificadas nas reuniões do Conselho e devem 
ser redigidas em livro próprio ou escritas por meio eletrônico, cuja cópia original e sem 
rasuras deverá ser colada no livro de atas, sendo uma página em meio eletrônico para cada 
página numerada do livro. 
Art. 21 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 
Art. 22 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 09 de junho de 2006 e entra em vigor 
na data 'de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas 
as alterações por que passar. 

Pedra Dourada; 09 de junho de 2006. 
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-~:~-~ Aprovado o Estatuto, foi iniciado o processo de escolha da Diretoria e. do Conselho ill 
Comunitário, para mandato de três anos, conforme previsto no Estatuto. O Senhor • ,~ 
Presidente informou que havia sobre a mesa a inscrição de uma chapa completa Perguntou -:;~ 
aos presentes se havia interesse de outros associados em apresentar outros candidatos ou -:v~ 
fazer a composição de outras chapas. Não houve manifestação' de novos interessados. Foi "'ir 
colocada em votação a única chapa inscrita e apurada a votação verificou-se a aprovação, -,j] 
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Alves, Presidente da Associação dos Produtores Rurais de Pedra Dourada; Jailton Borçaria 
da Fonseca , Presidente do Douradense Futebol Clube; Anderson Barbosa, Presidente do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ; Vandir Pedrosa de 
Mendonça, Presidente do Conselho Tutelar, Terminada a apuração e divulgado o resultado 
foram chamados os eleitos para tomarem posse de seus cargos, A Presidente eleita e 
empossada agradeceu a confiança de todos, prometendo se dedicar para tomar realidade os 
projetos da Associação, Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que lida e 
aprovada, vai assinada pelo Presidente e pelos presentes que o desejarem. 

" 

'CARTÓRIO DO 2° OFíciO 

f;'rigUC de Frt?Ítas 
I Ventura Màrinho 09 
10 CEP 36.847,000 
Dourada - MG 
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5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas. 
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ASSOCIAÇAO DE APOIO A CULTURA E AOS SERViÇOS DE RADlODIFUSAO,~::\ .. 3') ~ç.. 
DA COMUNIDADE DE PEDRA DOURADA \, ~~,\::.J ~. 

4' \~,~ \"l1.':1' .~O. .J!/ 
RADIO DOURADENSE \\'\"" ,.~}) 

,;, -'" ~ 

Relação contendo o nome de todos os associados (pesssoas naturais e 
jurídicas) da Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da 
Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense. 

Sócios Fundadores: 

1) Vandir Pedrosa de Mendonça; 
2) Renilda dos Santos Carra Ferreira; 
3) Élia Custódia de Sousa; 
4) João Batista F.erreira; 
5) Izabel Aparecida Fava Carrara Tavares; 
6) Kátia Carrara de Miranda; 
7) Arilson Rocha Lacerda; 
8) Luiz Cezar Soares Ricardo; 
9) José .. ' Oliveira Andrade; 
10) Sandra Aparecida Tavares de Almeida. 

Outros Sócios: 

1) Luiz Cláudio Magalhães Alves; 
2) Gentil Guimarães; 
3) Aluízio Dias de Almeida; 
4) Jailton Borçari da Fonseca; 
5) Orlando Simplício de Andrade; 
6) Nilza Maria de Freitas Andrade; 
7) Anderson Barbosa; 
8) Eunice Araújo Moreira Soares; 
9) Célia Maria Riani de Andrade; 
10) Leandro Alves de Andrade; 
11) José do Carmo Silva Martins; 
12) Silvanir Simplício de Andrade. 

Célia Maria Riani de ANdrade 
Presidente da Diretoria 

Rua Miguel Ventura Marinho, N.o 281 Centro - Pedra Dourada/MG 
CEP: 36.847-0001 E-mail: radiodouradense@hotmail.com 



6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos. 

1 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados. 
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8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade. 

9 -- Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 

localidade, conforme o caso. 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 

entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados. 

12 -- Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, se houver. 

13 -- Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 

18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004. 

14 -- Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS - SAD 69 

ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante. 

15 -- Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 

e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja sei ionado. 
'''''''''''-

..." .. ~"4 

''''ct'q'\. 

"'> 



ASSOCIAÇÃO DE APOIO À CULTURA E AOS SERViÇOS 
DA COMUNIDADE DE PEDRA DOURADA 

RÁDIO DOURADENSE 

DECLARAÇÃO 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação de Apoio à Cultura 
e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada, inscrita no CNPJ 
sob o n° 08.254.315/0001-77, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98. do ~ento e das 
Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Pedra Dourada/Minas Gerias, 14 de Janeiro de 2008. 

__ ~..l;&9Jl~&:.Il.Â·O<~' .... $J.l:;()/.Idc..~')U.,o..,.:::::. • .::::..-R...l.\\"'\"~·CV1M.-~;;:;;..· ....:.áe=--_~~~=Jeói--/ 
Célia Maria Riani de Andr~de 

Presidente daDiretoria 
CPF: 497.110.406-20 

~w /J~ ele AL.v/c~ 
/ Aluisio Dias de Almeida 

Diretor Administrativo 
CPF: 624.359.226-04 

Rua Miguel Ventura Marinho, N.o 28/ Centro - Pedra Dourada/MG 
CEP: 36.847-000/ E-mail: radiodouradense@hotmaiLcom 



ASSOCIAÇÃO DE APOIO À CULTURA E AOS SERVIÇt 
DA COMUNIDADE DE PEDRA DOUR 

RÁDIO DOURADENSE 

DECLARAÇÃO 

Célia Maria Riani de Andrade, na qualidade de representante legal da Associação de 
Apoio à Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra 
Dourada, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Miguel Ventura Marinho, N° 
28 / Centro - Pedra Dourada/MG; 

- todos os dirigentes da entidade residem n~ área da comunidade a ser atendida 
'--pe\ã"estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da 
. localidade; , 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio 
Douraaense. 

o lócal pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 20° 
S 49' 06,4" de latitude e 42°W 09' 21" de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: Rua São João, s/no / centro - Pedra 
Dourada/MG; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requefimento, caso 
seja selecionada; 

- .ª--Entidade requerente não posslli Qualquer vínculo de subordinação ou que a, 
sujéite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/ 

Pedra Dourada/Minas Gerias, 14 de Janeiro de 2008. 

Célia Maria Riani dê Andrade 
Presidente da Diretoria 

Rua Miguel Ventura Marinho, N.o 28 / Centro - Pedra Dourada/MG 
CEP: 36.847-000/ E-mail: radiodouradense@hotmail.com 



16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento. 
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11 -- MANIFESTAÇÃO DE APOIO 



1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 

assinatura do declarante. 



, .. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
... ,,< 

/0'''''''- / ... ,,/ 

--- ,.-

Daniel Ba~: SOU~FtildOr da carteira de identidade //' 
nO 118872407/residente na R~/éaetano de Faria, nO 06 - Centr~ 
na' cidade de Pedra Dourad~stado de Minas Gerais, CEP 36.847-
000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de 
Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada, que tem. por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Pedra Dourada/Minas Gerais, 28 de dezembro de 2007. 

Daniel Ba osa 
RG N° 118872407 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~Q,4 ~ de :2r& /jL::-c 'tI~ ,portador da 
calieir de identidade nO 44 - 2S'~ f5{1-ll/i, residente na 
~ ~Úp Ni rulc\\pÀ ~. ,no .2]( - Bairro 
: ~ À~ , na cidade de Pedra Dourada, Estado de Minas. 
Gerais, CEP 36.847-000, pessoa física, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra 
Dourada, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão· 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Pedra Dourada/Minas Gerais,& de .(/~) de 2008. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIOUAl 

ffi~!~~h ~P8'G6Q~ (\)Q~\J6d~JA ,portador da 
de\. ~~entidade nO -c:2Ga ~ ~.:r<J, residente na 
~'j\-\2N(\\~ Jdt f '~, nO 5irJ - Bairro 

, ry{) , na cidad Jl Pedra Dourada, Estado de Minas 
Gerais, CEP 36.847-000, pessoa física, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio 'à 
Cultura e aos Serviços de, Radiodifusão da Comunidade de Pedra 
Dourada, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Pedra Dourada/Minas Gerais, -.lJ de PaJY\ ~NV:) O ' de 2008. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIOUAL 

~-r.a..;...'t\'7- Y\odVno Q~'L\º(\=''m2.r> ~c_~'G. , portador da 
carteira .de Identidade nO (\\) _ :f'6"ff:f ~.;L, , residente na 
~ '. Ç>~",~ ,no S r Nt:?. - Bairro 
IS~~,,ª", , na cidade de Pedra Dourada, Estado de Minas 

Gerais, CEP 36.847-000, pessoa física, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra 
Dourada, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Pedra Dourada/Minas Gerais, ~(\ de ~9vx>.~ ~JV"Cí de 2008. 
\) 

J) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

cAdJé>~(),- r:::1~Q:" ~C)~.J=- ,,-./'-.)I=,v,,~ , portado r da 
carteira de identidade nO A t\3Z 'i?-~ 9 ~ _ 5, residente na 
~', rn~'OCi',-,"::> Q~:e"c:\ill , nO 6-4 - Bairro 
G~ , a cidade de Pedra Dourada, Estado de Minas 
Gerais, CEP 36.847-000, pessoa física, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra 
Dourada, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Pedra Dourada/Minas Gerais, !lj de ~ de 2008. 
, \ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

l1KXCVn~O-. ~c.-:d<>-- ~ 19Q...:l\.:)v..'<'\~ S;o..,Ui·, portador da 
carteira de id9iítfdade nO m _ ~. t,3G ,2>6'.1, residente na 
~ '. '5~v:rt&o.~ e,,~~.A"')o/) , nO SltJ Q· - Bairro 
'8 ~L§} , na ciaade de Pedra Dourada, Estado de Minas 
Gerais, CEP 36.847-000, pessoa física, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra 
Dourada, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Pedra Dourada/Minas Gerais, 6 ét de ~(),[)-'4.3,Jtd,~ de 2008. 

lO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIOUAL 

~hJ~p.... ri" ~clA-- ~(),j,-IO~ , portador da 
:::::::.... o I 

carteira. de identidade nO o q 1-- e 1 &<0 8' _ll, residente na 
~ '. s~c,yS ~~QD , nO c4r::2 - Bairro 
'1.7b~ , naccidade de Pedra Dourada, Estado de Minas 

Gerais, CEP 36.847-000, pessoa física, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra 
Dourada, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão' 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Pedra Dourada/Minas Gerais, b~ de t9J~KA9 de 2008. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. . ~r0~ ~~ , ~ortador da 
~ra de Identidade. n° 064 ~=Ç-6 ~s - S, residente na 

: SavS C?~ ,no S lN?- - Bairro 
'@'~d& , na cidade de Pedra Dourada, Estado de Minas 

Gerais, CEP 36.847-000, pessoa física, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iriiciativa da Associação de Apoio à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra 
Dourada, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária .. 

Afirmo ainda que a minhá residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Pedra Dourada/Minas Gerais, 6<\ de R.~JIW~S - () 
de 2008. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'\'Ç\C\.l:&\ ~ ---A'L \êYn~<A-dk.. , portador da 
carteira de identidade nO 06 8<i'8~~~ - @...., residente na 
~'. m~~ V~CA... ~,:...~, nO slIV?. - Bairro 
--eev~ , na cidade de Pedra Dourada, Estado de Minas 
Gerais, CEP 36.847-000, pessoa física, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra 
Dourada, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Pedra Dourada/Minas Gerais,~ de ~C;NI~je.& de 2008. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Márcio Gonçalves Carrara, portador da carteira de identidade 
nO MG-8.401.183, residente na Praça São José, s/no - Centro, na 
cidade de Pedra Dourada, Estado de Minas Gerais, CEP 36.847-
000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de 
Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Pedra Dourada/Minas Gerais, 26 de dezembro de 2007. 

, r o Gonçalves Carrara 
G N° MG-8.401.183 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Frederico Ferraz de Freitas, portador da carteira de identidade 
nO MG-13.276.635, residente na Rua Luiz Viegas, s/no -- Centro, na 
cidade de Pedra Dourada, Estado de Minas Gerais, CEP 36.847-
000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 d'a 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de 
Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço . 

. Pedra Dourada/Minas Gerais, 28 de dezembro de 2007. 

Frederico Ferraz de Freitas 
RG N° MG-13.276.635 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Juliana Medeiros Janeti, portador da carteira de identidade nO 
14.115.682, residente na Rua Glycério Dias Soares, s/no - Centro, 
na cidade de Pedra Dourada, Estado de Minas Gerais, CEP 36.847-
000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de 
Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada, que tem por· 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Pedra Dourada/Minas Gerais, 28 de dezembro de 2007. 

II 
. 1, / t7 

'1 Q., \\(1 I . 1.). '( Ol:.--) " ;,.J~ 'I. t ,f rJ" , 1 r/A 
,,~fiana Madeit0,..S\ Janeti 

RG N° 14.1-~682 



MANifESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Sérgio de Jesus da Silva, portador da carteira de identidade nO 
M-61 0.446-4, residente na Rua Miguel Ventura Marinho, nO 99 -
Centro, na cidade de Pedra Dourada, Estado de Minas Gerais, CEP 
36.847-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços 
de Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada, que tem por 
interesse executar o Serviço de' Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Pedra Dourada/Minas Gerais, 04 de janeiro de 2008. 

Sérgio de Jesus da Silva 
RG N° M-61 0.446-4 



.. 

MANIFESTAÇÃO APOIO INDIVIDUAL 

Lucimar Porfírio de Assis Silva, portador da carteira de 
identidade nO 089.238.125, residente na Rua Do Campo, nO 18 -
Centro, na cidade de Pedra Dourada, Estado de Minas Gerais, CEP 
36.847-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços 
de Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Pedra Dourada/Minas Gerais, 28 de dezembro de 2007. 

Lucima'r Porfírio de Assis Silva 
RG N° 089.238.125 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I ~ bcwcet- ,;!-i0 , portador da 
carteira de identidade nO tJ&/l. 1ft..5 -:1 'i2 - f, residente na 
'i2ucu fi:tmta 6ai/J/u/nCL , nO - B a i rro 
·w~ , na cidade de Pedra Dourada, Estado de Minas 

Gerais, CEP 36.847-000, pessoa física, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra 
Dourada, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

" 

Pedra Dourada/Minas Gerais, O/t de (}Wn?tito de 2008. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

S'amdca, ~. 1áNClJU/) de .,dtmi.«:lo. , portador da 
carteira . de iden Idade nO Q841.5 917 o· 8', residente na 
f?~Jtilõ ~ ,no .63 - Bairro 

"L ~ , na cidade de Pedra Dourada, Estado de Minas 
Gerais, CEP 36.847-000, pessoa física, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra 
Dourada, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Pedra Dourada/Minas Gerais, O~ de ~ de 2008. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Maria Aparecida Janeti de Andrade, portador da carteira de 
identidade n° M-4.530.430, residente na Rua São João, s/no -
Centro, na cidade de Pedra Dourada, Estado de Minas Gerais, CEP 
36.847-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços 
de Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada, que tem por· 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Pedra Dourada/Minas Gerais, 29 de dezembro de 2007. 

Maria Af~~recida Janeti de Andrade 
Rd N° M-4.530.430 ' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ ~@~~I4-M' :..........ld"-l..k:f}t~{l.::...::..., ..:..-tA-_' -:-----:;--__ , portador da 
carteira de identidade nO lAtir () 2b. CJ lI? , residente na 
~tCt/VL4 (1tJ0 (t?~ , nO 192 - Bairro 
~f(L:{J , na cidade de Pedra Dourada, Estado de Minas 

Gerais, CEP 36.847-000, pessoa física, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra 
Dourada, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Pedra Dourada/Minas Gerais, JI/ de .6a-wteMo de 2008." 
Z/ 

Nome: 
RG N°: 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\ • I '\ 'lN\..O.Dr.l SiL\h2! , portador da 
carteirà de identidade nO 1Vl- • .2 3 Li o J g o , residente na 
~UA \00 CiA n õ-'<'ê'0 o ",,-'!C- J l? , nO - Bairro 

c2 {; tIJ-+R. p , na cidade de Pedra Dourada, Estado de Minas 
Gerais, CEP 36.847-000, pessoa física, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Apoio à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra 
Dourada, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Pedra Dourada/Minas Gerais, -& de !eVnWt.O 
J 

de 2008. 



2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou residência, o 

Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 



ANEXO 06 - MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra 
Dourada, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO / CEP: 36.847-000 ASSINATURA 
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3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 

Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal. 

/I 



DOURADENSE FUTEBOL CLUBE 
PEDRA DOURADA - MINAS GERAIS 

CNPJ: 73.968.158/0001-23 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

Douradense Futebol Clube, Inscrita no CNPJ sob o n° 73.968.158/0001-
23, com sede na Rua São João, s/no - Centro, na cidade de Pedra Dourada, 
Estado de Estado de Minas Gerais, CEP 36.847-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade 
de Pedra Dourada, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Pedra Dourada/Minas Gerais, 27 de dezembro de 2007. 

Douradense Futebol Clube 
Rua São João, S/no - Centro / Pedra Dourada - MG / CEP: 36.847-000 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS 
COMUNITÁRIAS 

A Associação dos Produtores Rurais da Comunidade de Pedro Paulo, 
Inscrita no CNPJ sob o n° 04.648.193/0001-42, com sede na Fazenda São João 
- Zona Rural, na cidade de Pedra Dourada, Estado de Estado de Minas Gerais, 
CEP 36.847-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de Radiodifusão 
da Comunidade de Pedra Dourada, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa 
na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pedra Dourada/Minas Gerais, 07 de janeiro de 2008. 

João Batista Ferreira 
Presidente da Associação 

CEP: 329.757.596-49 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

A Associação dos Produtores Rurais da Comunidade de Pontal, Inscrita 
no CNPJ sob o n° 04.648.213/0001-85, com sede na Fazenda Veneza - Zona 
Rural, na cidade de Pedra Dourada, Estado de Estado de Minas Gerais, CEP 
36.847-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade 
de Pedra Dourada, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Pedra Dourada/Minas Gerais, 28 de dezembro de 2007. 

Jair Sabino Vieira 
Presidente da Associação 

CEP: 007.302.606-90 



4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por 
meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada 

especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 



Aos 21 de dezembro de 2007, às 18:00 horas, na Rua Miguel 
Ventura Marinho, nO 28 / Centro - Pedra DouradaIMG, reuniram-se em Assembléia 
Extraordinária os associados da Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de 
Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense, com a finalidade 
específica de manifestar apojo à iniciativa desta entidade, que pretêllcle obter a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua São João, 
s/no - Centro - Pedra DouradaIMG, de modo a atender a toda comunidade envolvida, 
em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e' demais 
itlstrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui 
presentes. A presente ata, para efeito do: disposto no subitem 7.2A da Norma 
Complementar riº 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas 
obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de' direito esta ata será inscrita e 
registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo 
mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 19:25 horas do dia21 de dezembro de 
2007, vai assinada pela Presidente ~ pelos demais associados. 

Nome: Célia Maria Riani de Andrade 
Assinatura: 'i!..M,Ql·\.,,";\'Jü~.A5 N° da Identidade:MG-14.975.406 
Endereço: Rua Miguel Ventura Marinho, s/no - Centro - P. DouradaIMG. /36.847-000 

Nome: Sandra Ap'a ecida Tavares de Almeida 
Assinatura: , /, }- N° da Identidade: 08475977-8 
Endereço: Rua EsplrÍto'Santo, s/no - Centro - P. DouradaIMG. / 36.847-000 

Nome: Kátia Carrary,de Miranda 
Assinatura:_ I::.U//;/kCUA_d..o-- N° da Identidade: MG-12.969-000 
Endereço: Rua J!li Lima de Souza, nO 60 - Centro - P. DouradaIMG. /36.847-000 

Nome: Silva~i~ Simplício de Andrade 
Assinatura: 1J!1Çfl!i,)r\." " , N° da Identidade: 09486113-5 
Endereço: Praça Cristalino de Aguiar, n° 15 - Centro - P. Dourada/MG. /36.847-000 

Nome: Eunice lliaÚjp Moreira Soares 
Assinatura: Js{~KrulQ; N° da Identidade: MG-3.255.099 
Endereço: Rua Sebastião Gonçalves, n° 54 - Centro - P. Dourada/MG. /36.847-000 

No~e: Luiz Cezar Soar~3-rdo . r~~-,~" 
Assmatura: { /;:Zv~ N° da Identldade: M-2.109.798 I ' , 

Endereço: Rua Sebastião::bonçalves, n° 54 - Centro - P. Dourada/MG. / 36.847-001 l lCf~'.,. 
Nome: Vandir Pedros ~Mendonça l'" l, ' 

Assinatura: /~d~ N° da Identidade: M-5,456.417 
Endereço: Praça São José, s/no - Ce tro - P. DouradaIMG. / 36.847-000 I 



Nome: Gentil Guimarães r 
• <";i. J~'" ,.. fi .~. i..,.-/ !". t''l c .. ......-) o . 

Assmatura:;:I''!'.' kV0/A'. t.:k,; F 'ti "I/Dv' 1>1;.:1:>':"/ ,,:N da Identldade: M-4.506.425 
Endereço: C6municlade Pedro Paulol Zona)kufál- P. Dourada/MG. I 36.847-000 

Nome: Orlando Simplício ~ 
Assinatura: ,c;.~~ N° da Identidade: 07791269-9 
Endereço:.Rua S~~~ J~ãO, s/no'- Centro - P. DouradaIMG. I 36.847-000 

Nome: ArIlson ~ JI~ Lacerda 
Assinatura: / . Ijj )au/tPbl . N° da Identidade: M-3.586.981 
Endereço: Riiâ Antôiiio de Almeida, sinO - Centro - P. DouradaIMG. I 36.847-000 

Nome: Aluísio Dias Je;Almeida 
\'I-'( ti 

Assinatura: ,,) 1:' L ~/ N° da Identidade: M-4.546.166 
Ender~ço: Rua AlltÔclo Lopes da Silva, sinO - Centro -P. DouradaIMO. 136.847-000 ' 

Nome: Nilza Mariá,!~,e *eit~s Andrade 
Assinatura: ["'U:::i') '~~t \'.f{t" N° da Identidade: M-8.112.392 
Endereço: Ri@,'ceará, sinO - Centro - P. Dourada/MG. I 36.847-000 

Nome: Renilda do 'antos Carra Ferreira 
Assinatura: ><:;;',~/?/le ,,1:C"-" N° da Identidade: 11209593-0 
Endereço: Rua'Minas Gerais, sin° - Centro - P. Dourada/MO. I 36.847-000 

Nome: José Olhy~j{ de Andr,ade -
Assinatura: ~kWf.§t)h,0:Jií N° da Identídade: 05883026-6 
Endereço: Rua Miguel Ventura Marinho, sino - Centro - P. DouradaJMG. 136.84;;7 , 

j 

Nome: João Batista Ferre~~Ly ,/ I 
Assl'natura' i: j~, .,.':, h~, /' ;. j , <,c_ " .' N° da Identl'dade' 0427252111 .fII.c, • {'ii~C;{ . .-· ... [.l .f ... ~~l"'!·.-.. )"".'j_/- "'''\~':'.~- L-·'\,~~_l .ljlfr,-. • /~'1~{ M:t, 

Endereço: Comunidade Pedro Paulol Zona Rural- P. Dourada/MG. 136.847)000" . 
f l: 

. , ;§ () 

Nome: Leandro Alves de Andrade' I '.~ 
Asinatura;A~~,<;Zk~ cd---. ~N°daIdentidade: 011.~84r~9-' 
Endereço: Praça São José, sin° - Centro - P. DouradaIMG. I 36.847-000 (//.~"."~ .. " .. , •• '--. 

--~"""-... "'~ 

<." 

Nome: Ander7,l0n ~arbosa '...." 
Assinatura: -.;~~~'V\ I~t N° da Identidade: M-1.543.261 

I ~_ ..... ' 



Endereço: Comunidade Pedro Paulol Zona Rural- P. Dourada/MG. 136.847-000 

Nome: Iza~el/\pªrec}~a Fav~ Carrara 1;'avares 
AsinaturaJn:if',i <ai;): fi:;/)Cc :-f;UUi":))iJ}. 'kiij)!,:; .i1 N° da Identidade: 06037455-0 
Endereço: p1raçá São José, sin° - Centro - P. Dourada/MG. / 36.847-000 

Asinatura: N° da Identidade: 05682868-4 
~~~~~~-7L---------------

Endereço: - ãe> Jos', sino - Centro - P. DouradaIMG. / 36.847-000 

de Freita" 
. Ijol. Ta Marinho 09 

. r:í:P 36,847-000 
1d .. - Múi 

Al\JTIEINlTQcJJJie~.b'''J :;7 4;IH~t' 
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrl 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.003013/08 Localid ade/U F: Pedra Dourada/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE APOIO Á CULTURA E AOS SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO DA COMUNIDADE 
. __ DE PEDRA DOURADA 

Aviso: 01. S Z6' PübITcaçao: 05/12/2007 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

20S4906 

42W0921 

IBGE (8) 

20S4949 

42W0915 

Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

DISTÂNCIA 

Distância A: B 
( IBGE) 

1.34 

1\ Processo 

l 1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

\ 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua São João s/n 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? -

rJ'b44.,,~" 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? /I I·:::I.~;.~) !/? ~ ..... " 
I!i~'i;'~_ i ,~~," 

i r .·,.i .,. ":.":·0 
10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora ,. ' .... 

";'. ) l:;.;. 
" ,'i' 

RUA MIGUEL VENTURA MARINHO, N°28 :' ' .. f' (.o(ie,' 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? /' , L/!.... libíí 
I .(>Úhl 

-.~, 

12. Conclusão da Análise "/{><:'.:~/' 
A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técn(ca)'J'1 /2004:·······~.".~ 
Processo tecnicamente instruído em ia fase. /1 ./-·1 

~) // ,/,/ 

a!1~í 
.' r ~1,'.&1C/~L 

/ 

C,a'rlq{ Gold 
, (Analista) 

24/06/2008 Pagina 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.003013/08 
LOCALIDADE: PEDRA DOURADA _ MG 
ENTIDADE: Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de 
Pedra Dourada. 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05112/2007Prazo expirou em: 19/0112008 

!DESPACHO JURÍDIcol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse 

Brasília, 09 de julho de 2008. 

~~~~ 
o/ilrf1rPflW~;,'fB~,~ ,~&'v:n:qq "anis 

011ela d,~ Se:' ! 1.: ;:!ó '.:i,',;:fl;:;L ,:~ COj~)!Jnit;àna 

SEHAClCORAC/DEOC/SC 

Vaf - Despacho Inicial- Participante de Aviso- Processo n° 53000.03013/08 - Pedra Dourada - MG 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.003013/08 Localidade/UF: Pedra Dourada/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE APOIO Á CULTURA E AOS SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO DA COMUNIDADE 

Aviso: 2!5- PED~tft,~c~~fo~DA 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Reqwerimento de Solicitação? Sim 

(tis 01) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

(tis 11) art. 2° 

i. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

[A Ata de Fundação datada em 15/05/06 (tis 18 a 20) e a Ata de alteração da denominação (tis 24) o Estatuto Social (11s 11 a 15) e a Ata de Eleição 
-léltada em 09/06/06 (tis 30) encontram-se devidamente registrados no Livro A-3 do Registro Civil de Pessoas Juridicas. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei nO 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

A Entidade não se situa em faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicílio ou 

(tis 45 a 79) contendo manifestações válidas. 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

(fls 40) - "Rádio Douradense" I"',,,,,. 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
,r:;t"J' ~~~"'-~-~'" .hl,'''' 

9. l . ') Sim· '"/',.<.,, comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 
'1:.~ I i'::l ", 

"TIS 40) 1 ""1", :,:: :': 1: -~. 
// 

,,' lO/r/c: Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade deI ',' 
h 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão I 
k~~ '~f~20/! 10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e dei 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execuZ r~::::~, .. de qualquer dos serviços mencionados? 

" 

i",:':,:"''''', 

r/~4, 

(tis 40) ~ 18 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

(tis 09) nO 08.254.315/0001-77 - Ativa -"Atividades de Rádio" 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 03 anos/art. 12 Validade: 09/06/2009 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I 

Emancipação 
Nacionalidade Declaracao 

Célia Maria Riani de Andrade 
497,110.406-20 

Presidente Sim Sim Sim 

Aluísio Dias de Almeida 
624.359.226-04 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

José Oliveira de Andrade 
382.4291746-91 Diretor de 

Operações 
Sim Sim Sim 

Fiel cumprimento das normas - (fls 39) 
Sede - (tis 40) Rua Miguel Ventura Marinho, n° 28 - Centro 

09/07/2008 RadCom Pagina 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.003013/08 Localidade/UF: Pedra Dourada/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE APOIO Á CULTURA E AOS SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO DA COMUNIDADE 

Aviso: 2~ PED~&~é~~fcf:DA 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Relação de associados - (fls 33) 
Comprovante de depósito da taxa - (tis 42) 
Declaração de que a Entidade não possui vínculos- (fls 40) 

13. I Conclusão da Análise 

A Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas do Ministério da Fazenda CNPJ/MF, conforme disposto no 
subitem 7.1, alínea "a" da Norma Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica principal, de 
modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 

\ópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada para substituição de um dos membros da diretoria atual, tendo 

I 
em' vista que mais de 50% dos membros pertencem à mesma família "ANDRADE" gerando vinculo familiar, e havendo alterações na composição 
do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alineas "e" e "i" da Norma 
'')mplementar nO 01/2004. 

I

É o relatório. 
À Consideração Superior. 

09/07/2008 

ilma Alvarenga 
,(, ((rA" '1"1 ~"'t "!Vi í?e .\f-:\na IS ar',' 

Cllef,~ de: S!:'!\'::"\";:dl. i;;~~;3Ci~';;'c:, 

SERAC!CORACIDEOCJSC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, J J de julho de 2008. 

À Senhora 
CÉLIA MARIA RIANI DE ANDRADE 
Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada 
Rua Miguel Ventura Marinho, n° 28 - Centro 
36.847-000 - Pedra Dourada - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.003013/08, na localidade 
de Pedra Dourada - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

2a FASE: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 

Obs: Consta: HAtividades de Rádio'j/ot{ ~ q?> . 

b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada para substituição de um dos membros da diretoria atual, tendo em vista que mais de 
50% dos membros pertencem à mesma família "ANDRADE" gerando vínculo familiar, e 
havendo alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos nlembros encaminhem 
as declarações e documentos referentes ao sub item 7.1, alíneas "e j

) e "F' da Norma 
Complementar n" 01/2004;/01( ~ Cf 'i o 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) 
recebimento deste ofício que está sendo acmupanhado de AR Postal (A viso 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

vaf- DOS/SSCE-MC 



(Ih 
o 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prolTogado, por umaÜnka " 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento 'das ' 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. i 

Atcnciosamente, /Cf ~ /1 
,<:;;d/J1~ __ ,_) 

[:~~~~~.,/?/ . 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

, . ~,~~~-=~~=--=~-=~== 

vaf - Prac. N° 53000.003013/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA c 

23 FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

. - item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelõ;'ganho, alto 
em relação ao solo, alto da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no I~ 
subitem 12.1, sub alíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: I .. ~ 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

. b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação «:to sis-tema irradiante, o endereço e as co(}rdenadas-~geográficas no 
formato GG°:Ml\1'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB)l. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no sub item 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indiêação âo Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica; devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informaçq€t'~·""".",,., 
técnicas. j '-\"?~?ilJr, ~.--.". 

!.::/,i;".It".'() i." .. :' 

vaf - Proc. N° 53000.003013/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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(' 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no locar de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no sub item 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração ,de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dBfl da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalaç.ão proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

0112004; 

vaf - Proc. N° 53000.003013/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



," '~----I .. , '? .~" EX f( ,-c-S ~~-

ASSOCIAÇÃO DE APOIO À CULTURA E AOS SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DA COMUNIDADE DE PEDRA DOURADA 

BÁDIO DOURADENSE 

Ofício Circular 
Data: 04 de Agosto de 2.008 
Assunto: Solicita prorrogação no prazo para cumprimento de exigências. 

Prezado Senhor Diretor, 

Conforme solicitação por meio do Ofício N°. 5.556/2008/RADCOM/DOS/SSCE­
MC, venho mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, solicitar prorrogação 
no prazo para apresentação da documentação requerida para compor o Processo N°. 
53000.003013/08, com vista a Autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária no Município de Pedra Dourada/MG. 

Informo que para adquirir as documentações jurídicas e terminar o Projeto 
Técnico levaremos mais de um mês, portanto a dilatação pelo prazo máximo 
permitido será de grande relevância para cumprimento de Vossa solicitação. 

Sendo para o momento, meus agradecimentos. 

Atenciosamente, 

1,11 [·i!:HERICI D.u.:;; C OI'.! UNte!J, Ç:i~i E8 
8R,u.8fu.", • [)F 

-l ~m l-I> ,~ü..-~ tit)..r<M-"._ ~ ~/\!'fAJ(g.,(k 
Célia Maria Riani de An'Cirade 

Presidente da Diretoria 

limo. Sr. 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília/DF 

Rua Miguel Ventura Marinho, N.O 28 1 Centro - Pedra Dourada/MG 
CEP: 36.847-0001 E-mail: radiodouradense@hotmail.com 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, ... 1 J de julho de 2008. 

À Senhora 
CÉLIA MARIA RIANI DE ANDRADE 
Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada 
Rua Miguel Ventura Marinho, n° 28 - Centro 
36.847-000 - Pedra Dourada - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.003013/08, na localidade 
de Pedra Dourada - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. SO que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Poitaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; constando a retifiCação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 

Obs: Consta: "Atividades de Rádio" 

b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada para substituição de um dos membros da diretoria atual, tendo em vista que mais de 
50% dos membros pertencem à mesma família "ANDRADE" gerando 'vínculo familiar, e 
hàvendo alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem 
as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar n° 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

~-"-' ..... , .. ,'-." 
........ ~. 

vaf - DOS/SSCE-MC 



Outrossim, informamos que o refelido prazo poderá ser pronogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. j 

Atenciosamente, /7 # /; 
/"<-;/~ ( ~'"""-,-

&:-~:.-/ - , 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

vaf - Proc. W 53000.003013/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ASSOCiAÇÃO ~ÕE APOIO À CULTURA E AOS SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DA COMUNIDADE DE PEDRA DOURADA 
RÁDIO DOURADENSE 

Oficio Circular 
Data: 12 de Agosto de 2.008 
Assunto: Encaminha documentos pendentes para compor o Processo nO. 
53000.003013/08. 

Prezado Senhor Diretor, 

Conforme solicitação por meio do Ofício N°. 5.556/20osYlftAo'cb'M/DOS/SSCE­
Me, venho mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria encaminhar 
documentação requerida para compor o Processo N°. 53000.003013/08, com vista a 
Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município de 
Pedra Dourada/MG. 

Informo que não foi possível terminar o Projeto Técnico, uma vez que o mesmo 
não ficou pronto em tempo no período previsto, portanto solicito prolongamento no 
prazo para cumprimento de Vossa solicitação e o não arquivamento do Processo. 

Sendo para o momento, meus agradecimentos. 

Atenciosamente, 

limo. Sr. 

Célia Maria Riani de Andrade 
Presidente da Diretoria 

Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília/DF 

Rua Miguel Ventura Marinho, N.O 28 / Centro - Pedra Dourada/MG 
CEP: 36.847-0001 E-mail: radiodouradense@hotmail.com 



)omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

:::omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

;ontribuinte, 
, 

~onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
lrovidencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

08.254.315/0001-77 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 13/07/2006 

ASSOCIACAO DE APOIO A CULTURA E AOS SERVICOS DE RADIODIFUSAO DA COMUNIDADE DE PEDRA DOURA 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO DOURADENSE 

c. ;0 E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5·00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

,liGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

L ) informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399·9· OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I~~MERO I ~IC_O_M_PL_EM_E_NT_O ________________ ~ LOGRADOURO 

R MIGUEL VENTURA MARINHO 

CEP 

36.847·000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA / 
.I 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇ~Ó CADASTRAL 

! 
SITUAÇÃO ESPE'CIAL 

****"**** 

I 
MUNiCíPIO 

PEDRA DOURADA 
iüFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/07/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

l.Pi '- Jado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

::mitido no dia 8/26/2008 às 4:59:11 PM (data e hora de Brasília). 

[ Voltar I 

Págma 1 de 1 

i\ RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, -ºliqlt~ªg:tJi. 
i\tualize sua Rágina 

lttp://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 26/8/2008 



Endereço: Comunidade Pedro Paulol Zona Rural- P. Dourada/MG. I 36:84:-000 

Nome: Izabel Apé).recida Fav:a Carrara J,avares . 
Asinatura: ,1J\J Jf: !Ui)ô." eO:)f)ÍJÍ))if', (i-.})' A:7 N° da IdentIdade: 060~,1455-0 
Endereço: tlbçá São José, sin° - Centro - P. Dourada/MG. I 36.847-000 

Asinatura",,: ~--4!L7~==-~-7.---=-----=:-:::::--­
Endereço: 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA SUBSTITUIÇÃO • 
- '~t~\I;, 

DE UM DOS MEMBROS DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇAO DE APOIO A C"\1\'6 ,\ &,,)!i~ 
CULTURA E AOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DA COMUNIDADE DE, ::~':~~~<;:i-Pt. .. ·, 
PEDRA DOURADA - RÁDIO DOURADENSE. ,~')t'J:'~ '\",;~lr" 

~" """ ''';''.'- P,J~!~' 
Aos 31 de julho de 2.008, às 17:00 horas, na Rua Miguel Ventura Marinho, ~'t~" 1~~1 ~!~l:~ 

28 I Centro - Pedra Dourada/MG, reuniram-se em Assembléia Extraordil)ária os ,1:L~}r:H,~!. 
associados da Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da!~::!~i}'f~j";: 
Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense, com a finalidade de substituir Llm~;.á~~lE, . .':.?-" 
dos membros da Diretoria. A Sra. Presidente, Célia Maria Riani de Andrade, informou ;­
tódos os presentes que a atual Diretoria não poderia pernanecer, uma vez que mais de 
50% dos membros pertencem a família "Andrade" gerando vínculo familiar, havendo 
necessidade de substituição de um dos membros. O S1'. José Oliveira de Andrade, atual 
Diretor de Operações, tomou a palavra e propôs sua destituição da Diretoria. Diante de 
tal atitude, a Senhora Presidente perguntou a todos os presentes quem gostaria assumir o 
cargos em questão, com manifestação de apenas um dos membros presentes, Sra. 
Renilda dos Santos Carra Ferreira. Colocada em votação a única pessoa i nteressaela, foi 
aprovada a substituição por hunanimidade, ficando assim detlnida a Diretoria ela 
Associação: Para Presidente, Sra, Célia Maria Riani de Andrade; para Diretor 
Administrativo, S1'. Aluísio Dias de Almeida; e para Diretora de Operações, Sra. 
Renilda dos Santos Carra Ferreira. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada 
no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar 
foi dada por encerrada a reunião às 18 :00 horas elo dia 31 de julho de 2.00~; e vai 

inada pela Presidente e pelos demais associados. () .CI~éQ<:::-
<1":} , 
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ASSOCIAÇÃO DE APOIO À CULTURA E AOS SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DA COMUNIDADE DE PEDRA DOURADA 

RÁDIO DOURADENSE 

DECLARAÇÃO 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação de Apoio à Cultura 
e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada, inscrita no CNPJ 
sob o nO 08.254.315/0001-77, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento' e das 
Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusao-Comunitária. 

Pedra Dourada/Minas Gerias, 04 de setembro de 2008. 

Célia Maria Riani de Andrade 
Presidente da Diretoria 
CPF: 497.110.406-20 

ÁJI(.; / 
--7--?-~-;A"""U""'" í-' .... j -+-"D...L.iã-s-d-e-A-lm-ei-d-a--""'-<'-

Diretor Administrativo 
CPF: 624.359.226-04 

Renilda dos Santos Carra Ferreira 
Diretora de Operações 
CPF: 005.064.706-79 

Rua Miguel Ventura Marinho, N.o 28 1 Centro - Pedra Dourada/MG 
CEP: 36.847-0001 E-mail: radiodouradense@hotmail.com 
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CIAçÂO DE APOIO À CULTURA E AOS SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DA COMUNIDADE DE PEDRA DOURADA .f 

RADIO DOURADENSE 

Oficio Circular 
Data: 09 de Março de 2.009 
Assunto: Solicita abertura do Processo nO, 53000.003013108 

Prezado Senhor Diretor, 

Venho mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria solicitar a abertura 
do Processo N°. 53000.003013/08, com vista a Autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município de Pedra Dourada/MG. 

Informo que não encaminhamos o Projeto Técnico solicitado através do Ofício na 
5.556/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC a tempo hábio por falta de recursos para 
confecção do mesmo por um Técnico competente. Atualmente dispomos do recurso e 
solicito a autorização para confecção do Projeto e enviarmos a este Ministério para 
análise. 

Sendo para o momento, meus agradecimentos. 

Atenciosamente, 

Célia Maria Riani de Andrade 
Presidente da Diretoria 

limo. Sr. 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 

Rua Miguel Ventura Marinho, N.o 281 Centro - Pedra Dourada/MG 
CEP: 36.847-0001 E-mail: radiodouradense@hotmail.com 
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l\11NIsri:ruo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERyJÇOS DE RADIODIFUSÃO 

.... '. 

ANÁLISE DE ATENDIMENTÓ DE EXIGÊNCIAS 
.' . ~ . 

Referente Oficio n° 5SSG /d8'/SSRlDOUL-MC- .' de II jbYcÀ1tvE 
~ . ( 

-ProcessQ,n O 53.ooo·,oo~O/3/og -. Localídade: L~~ ~ . Il~. 

;En6dade: bc.:.c=-L.l J.L.~ ~ ~ . .o.-~ ~ie,h~4 
. J I.J . c~Co~JJL ~c..-~~. 

()(}ÚrJca entidade no localibairro /ou com concorrentes: U .arquivado, Uem análise, Ucm exigência, U lnsl . J 
. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ~~ ~-" 

~ Cumpridas integralmente - Processo ~nsti:uído (1 a Fase) . ' 
" LJ Cumptidas i'à.icial:il'::.G.w, r~t.mdo a apr~seútayào da .;eguinw Jocume.ü.Cdção abaixo descrita: . . 
~ Cumpridas integralmente-Processo ~nstru{do (2a Fase)'-ENTID.ADE .H..WIIJTADA .'. . 

\ :1 
Obs~r;v~ções:f . 

\I U 

Brasília, _-----'I 1200 

~ Cumpridas integralmente.. . . 
_.(4J Cumpnr!"s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

. . ., . 

'f\!l~ j' '1A~ 02 8 - .(~~.: .' 
) 

,.... 
al(~t r-h ...!L ~~ 

L~P::S~ lF q3)- ~s=+-
Brasília, O 6 t:},/ 1200:3 Analista responsável: __ 4=-~~~>==~~=-= -----'-__ 

n :JKfllf J-átilT14 .~rell!la '[anis 
e e· e rvlço de Hadiodifusáo Comunitária 

Ma!. 136600Q 
SfRAC/CORAC1DEOC/SC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n°.J3!8 /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, O G de abril de 2009. 

À Senhora 
CÉLIA MARIA RIANI DE ANDRADE 
Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada 
Rua Miguel Ventura Marinho, n° 28 - Centro 
36.847-000 - Pedra Dourada - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.003013/08, na localidade 
de Pedra Dourada - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 01/2004; 

Obs: Tendo em vista que houve alteração de membro da diretoria. 0 K \O ],,0.:0 . 

b) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea ')" da Norma Complementar 01/2004; O.J( ~ .Jt> 1 . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por u1Jl,l;!.>~única 
ii ~\.<r-", 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cump~~ti?;;\~~~'"'''''''''' 

exigências, uma solicitação formal neste sentido e ~ a documentação enviada I i~~;~';:;,:' <: . 

vaf - DOS/SSCE-MC -~,~-~/ / l 4(1 :tJt~p~ 
I / -.. =-..... ! 

; // .,~---""-"--"~<--="._,,-"""~~~"'~ .. 



ser apresentada no original ou em COpia autenticada, conforme determinação disposta no 
sub item 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

ARLOS ALBERTO FREIRE SENDE 
Diretor do Departamento~ a de Serviços 

vaf - Proc. N° 53000.003013/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



3(01 3 J Ut) . \ U-" .. 
ASSOCIAçÃo DE APOIO À CULTURA E AOS SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO .. 

DA COMUNIDADE DE PEDRA DOURADA 
RÁDIO DOURADENSE \' 

l,mmiTÊRIO OA~ CI)MUNIC.c.. t;a5E13 
IimfiJ)~ IUb .• [n~ 

DECLARAÇÃO 
'\ :;:!I)Si:;WO~{18 :42 

Eu, Célia Maria Riani de Andrade, na qualidade de representante legal da 
Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade 
de Pedra Dourada, declaro junto ao Ministério das Comunicações para fins de 
autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária, gue .. .esª­
entidade nãg.. é executante de qualguer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço serviço de distribuição de sinais de 
tefEwisão mediante assinatura. Declaro ainda, ue a Rádio Douraden - como 
in egran e o seu quadro dire IVO ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execu ão de ualquer dos 
serviços menciona os aCima. 

Pedra Dourada 1 MG, 27 de Abril de 2009. 

M g Cv . ~():n{ ~ o. Cti! 'ÇU)A.A;; A. R ' R~(,C~ 
Célia Maria Riani de Andrade 

Presidente da Diretoria 

Rua Miguel Ventura Marinho, N.o 281 Centro - Pedra Dourada/MG 
CEP: 36.847-000/ E-mail: radiodouradense@hotmail.com 



ASSOCIAçÃo DE APOIO À CULTURA E AOS SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DA COMUNIDADE DE PEDRA DOURADA 

RÁDIO DOURADENSE 

\, '. 

DECLARAÇÃO 

Eu, Célia Maria Riani de Andrade, na qualidade de representante legal da 
Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade 
de Pedra Dourada, declaro junto ao Ministério das Comunicações para fins de 
autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária, que todos os 
seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

r 

Pedra Dourada / MG, 27 de Abril de 2009. 

Célia Maria Riani de A~drade 
Presidente da Diretoria 

Rua Miguel Ventura Marinho, N.o 28 / Centro - Pedra Dourada/MG 
CEP: 36.847-000/ E-mail: radiodouradense@hotmail.com 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS .. 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF .• 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 . 

/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, t, de abril de 2009. 

À Senhora 
CÉLIA MARIA RIANI DE ANDRADE 
Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada 
Rua Miguel Ventura Marinho, n° 28 - Centro 
36.847-000 - Pedra Dourada - MO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.003013/08, na localidade 
de Pedra Dourada - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 01/2004; 

Obs: Tendo em vista que houve alteração de membro da diretoria. 

b) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no sub item 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme UvILvlJlll~Jll~~éav""""l>:!~~~F"La 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, /) 
/' 

... /~~;~ít.// .. ,;<~(>{,,:, ./' , ' 

;C',~~~S ~LBERT~ ;REIRE RES~NDE 
Diretor do Departamento(de Outorg~ de Serviços 

',~ ..... /" 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
limo. Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R-3° Anda,r - Sala 300 
Brasilia - DF 
CEP: 70.044-900 PRO[fÇS50 fi)':' 52>OOá, 003.043/ 0& 
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1\1INIs-TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SER'(IÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente OficioÍl° ,131I1? /09/SSRlDOUL-MC. , de ok!oi~:J , 
'ProcessQ,no5~, '000 :oo30/3/'b '8 " Localidade: .f~' b~ ~ (YI..rq , 

; Entidade: bC-'~ ~ t ~o- ~. '-04'~C<D J..e.(:~~, 
, .T J--d ~ dJ- f~ ~ _.~ ~ 

C,/\y:ÚrJca entidade no localibairro fou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Ucm exigênci~, U jnst~ 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

.L.j Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
" L-J Cumptidii'5 i'ã~ciai.~i.1\;r;.w} [~.;tJndo a apr~s(;l.úüyào da .:;egulmç Jocumc:.ücação abaL'(o descrita:. 

L.-J Cumpridas integr.filmente-Processo ~nstruído 2a Fase)'-ENTIDADE aWILITADA 

\ ,I 
Obser;v~ções:1 ' 

Brasili~ _-----'I /200 

FANTASIA: (~~o) 
~ , ' 

'~R,~~ ~~ -.. EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(2(j Cumpridas integralmente . 
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MINISTÉRIO DAS COMU)\UCAÇqES ~ 
SECRETAJUA DE SERVIÇOS DE COMUNJ.CAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAlVIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 18 de maio de 2009. 

À Senhora 
CÉLIA MARIA RIANI DE ANDRADE 
Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada 
Rua Miguel Ventura Marinho, n° 28 - Centro 
36.847-000 - Pedra Dourada - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.003013/08, na localidade 
de Pedra Dourada - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

- cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 12 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 03 anos, relativo à última diretoria, expirará aos 09/06/2009, e havendo 
alterw;ões na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao sub item 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar n° 01/2004; /tí) f( ~ \ \ \ 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 
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Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prolTogado, por úri'i'ca 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documer~fação enviada deverá 

Atenciosamente, ,// 
" - ~.> ,o>' " ,",o.,.~ ,/'/ 

/ .: ", ,.--r /<~", .,,-, .• --

//~;~>. . ~ 
/.-.,/"/'" 

, ,--,~-éARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

-===~~~~~--------~--~~--~~--~~~~ 
vaf - p[OC, N° 53000.003013/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



ANEXO .- DOCUI\1ENT AÇÃO TÉCNICA 

i--

I 
a) Novo Formu.lário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 

, Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 

I 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qmll deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
cer1lifkação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto 
em relação ao solo, 2111. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem12.1, subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.I) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de nnterferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
intelTomperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
oCOlTência de nnterferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
intenomperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGoMl\,pSS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBIl. Na planta de anuamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de ilTadiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no sub item 12.1, alínea "d" dé). Norma Complementar e,§J~<"1~_'_"'~"''''_~"~",,,,, 
diagra:na deverá ser conespondente ao indicado no item 8 do formulário d 8lfR~?!ÇPÉ1~!! iCiJ 
técnicas. 
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! e) Declaração do profíssional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação I 
I do sistema inadiante, atende as condições exigidas no item 18.2,7.1 ou estudo específico· 

conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 01/2004. 

I 
I 

I f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
I gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
I da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, on, se for o caso, declaração de 

inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da NOl'ma Complementar 01/2004. 

g) PaT~cer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dBjl da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou auten1l:icação bancária. 

=. =-~~---
vaf - Proc. W 53000.0030l3/08 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO DE--APOtoi\ CULTURA. E AOS SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DA COMUNIDADE DE PEDRA. DOURADA 

RÁDIO DOURADENSE 

M INi8T~RlCt O.C!. S Ci)M LINIC:.ú, ç; O e i:: 
Oficio Circular BR.O. !!irLI.I!.. • J:tF 

Daia: 07 de Julho de 2.009 53000 03UmSl2009..oa 
Assunto: Encaminha documentos para compor o Proce~\fíl;b~POO.003013/08 

Prezado Senhor Diretor, ~§J 
.. ,;:.~ 
íl-" . \'Z 

Venho mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria encá~;~~ar 
Documentos Técnicos e Jurídicos para compor o Processo N°. 53000.003013/08, 
com vista a Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município de Pedra Dourada/MG, conforme Ofício N° 
1.765/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 18 de maio de 2009. 

Informo que estão anexados a este, o Projeto Técnico e Ata da eleição dos 
atuais dirigente. 

Sendo para o momento, meus agradecimentos. 

Atenciosamente, 

limo. Sr. 

Célia Maria Riani de Andrade 
Presidente da Diretoria 

Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília/DF 

M lt·mlTERIC! 0.0. ti (lOMtlNIC.ÍI. Ç:(lE!i; 
BR.4SfuA. CtF 

5300003'1606/2009..08 

Sf,ftPAl~CE 

i :j.,,)'r.f2(10~-ü8 :4') 

Rua Miguel Ventura Marinho, N.o 28 1 Centro - Pedra Dourada/MG 
CEP: 36.847-0001 E-mail: radíodouradense@hotmail.com 



i, ·~.'~4 
~/1 ,~ . '.'l~'J(;;{~!·:~~i~~·':'\~J 

!~ , ~'>,\\1~A'" ."$:~'" 
II I:;,' . \'f,tI" 
11, I ,I , \..,.-:},;~" 

I, \~. a ~',/.~,i -'.) \\~.J.\. i', 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ELEIÇÃO DA DIRETORÍi~::!~~~~:~\:I"iJl 
ASSOCIAÇÃO DE APOIO À CULTURA E AOS SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO DA COMUNIDADE DE PEDRA DOURADA - RÁDIO 
DOURADENSE E DO CONSELHO COMUNITÁRIO, CONFORME ARTs. 12 b:o C00 
14 DO ESTATUTO SOCIAL. &",': ~ ~ 

,-~" r,S. ,'\: • _. ""'v < () 

Aos .10 de junho de 2.009, às 16:00 horas, na Rua Miguel Ventura Marinho;Ü{(p1;;{,~ ;p 
28 I éeni~o - Pedra DouradaIMG, reuniram-se em Assembléia Extraordinária\ 'dS:g ._ ·~~t~:CI . 

associados da Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de Radiodifusão ~- da 
Comunidade de Pedra Dourada ~ Rádio Douradense, Qom a finalidade de eleger os 
novos membros da Diretoria da Rádio Douradense e do Conselho Cumunitário. A Sra. 
Presidente, Célia Maria Riani de Andrade, informou a todos os presentes, segundo o 
Art. 12 e 14 do Estatuto Social da Rádio, o vencimento do mandato e necessidade de 
eleição de novos membros. Demonstrou que a atual diretoria tem interesse em continuar 
na direção da Rádio Douradertse, ·com inscrição da chapa. Perguntou aos presentes se 
havia outros interessados em candidatar ou apresentar outra chapa. Não houve a 
manifestação de nenhum interessado. Colocada em votação a única chapa inscúta e 
apurada a votação, foi aprovada a por hunanimidade, ficando assim definida a Diretoria 
da Associação: Para Presidente, Sra. Célia Maria Riani de Andrade; para.-J)jyetor 
Administrativo, SI. ~AluíslO DIas de Almeida; e para Diretora de Oj)erações, Sra~ 
~nilda dos Santos Carra Ferreira. Para membros do Conselho Comunitário foram 
aprovados os seguintes membros: Arilson Rocha Lacerda, Produtor Rural; Katia Carrara 

.., 

de Miranda, Funcionária Pública; Jailton Borçari da Fonseca, Presidente do Douradense 
Futebol Clube; Anderson Barbosa, membro do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescente; e Orlando Simplicio de Andrade, Comerciante. Divulgado o 
resultado, foram chamados os eleitos e empossados dos respectivos cargos. A pre'id~õ.re··''''···."<o,,, 
reeleita agradeceu a todos e informou que o Projeto Técnico da Rádio já estav4 s~%~i,:;; -"" ~ 
elaborado para encaminhar ao Ministério das Comunicações. Para fins de diret~Q,JIs.tâ'·' 
ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório co~p6tghtlff:" 
e ~ão havendo mais a .trat~r foi dada por ~ncerrada a reunião. às 17:~5 horas 1h dia[J 'i/F/ 

Junho de 2.009, e Vai assmada pela PresIdente e pelos demaIS aSSOCIados. I (~~_=~. 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODlFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom I I I I I I I I I [ 

uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO nA ENTIDADE 
DENONITNAÇÃOSOC~ 

/A/S/s/O/cII/Alç/ÃIOI IDIE/ IAlplOIIIOI 
DENONITNAÇÃO SOC~ (CONTINUAÇÃO) CGC 

IRIAID.I Ic.1 /pIE/n/RIA/ IDlo/uIRIAlnIAI 1018121514/31115/010/01117/7/ 
DENONITNAÇÁO DE FANTASIA 

IR/Á/D/I lo/ /DloluIRIA/nIEINlsIE/ I 1 I I I I I I , , I j I I I I j 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONnÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulAl IMh IG1U1EILI IvlEINITluIRIA! IMIAIRI I INIHlol IN°'2! 81 I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

! 1 1 1 I 1 1 \ \ \ 1 1 1 \ IcIEINIT\Rlol 1 1 1 1 1 1 \ 1 1 1 \ \ \ \ 
CIDADE DF 

jpIE\DIR1AI !DloluIR1AIDIAI I I I 1 I I I I I I I I I I I 1 1 I IMIGI 
CEP FONE FAX 

\3\6\8\4\7\-10\0\0\ 1 \3\21-\317\4\8111010161 j I I I-I 1 I \ \ \ I \ \ 
E-MAIL 

\r\a\d\iloldlolujr\aldlelnlslel@lglmla!il1l·lclolml ! I ! ! I \ \ I \ 
5 - LOCALIZAÇÃO no TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IR/u/AI In lo/ IclAIMlplol IN"161 I I I I I I I I I / I I I I I / I I I 
BAlRRO CIDADE 

IclEINITIRlol I I I I I I I I I I I I I 'p/E/nIRIAI InlolulRIAlnlAI I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS . 

I I 11 111 I I I I 11 IMIGI 1210oI419'1515"lsII412oI019'113,/7"/W/ 
6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

!TIE!cIL1A!R! !Elo!uhlp!A!M!EIN!Tlo!sl IE!LIEIT.I ILITIDIA\.I \ \ \ I 
MODELO polÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

\ T! E \ C I 11 11 \31 1 I \ \ \ \ 1 1 \2\5\. \ o lwatts 0\ 7 1 7 - lo 131 - \ 013\4\5\ 
7 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

II / n I E IA I L I I I IN In. I I C lo IM.I I A I N I T I E I N I A / S I I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I I o I . / o OC>B I 16 1 . 1 o Im I I It 12 I . I o Im 
8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANJE 

lK\Mlpl ! 1 \ ! ! 1 \ \ 1 1 \ 1 1 1 1 1 I I I I 
COMPRIMBNTO(L) A'IBNUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) 

lt 1 5 1 . \ o Imetros \ I 61. \ o 1 dB 1 \ 1 o 1 . I 9 \ dB 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

e res Filho 
'ro Eletricista 
72.238ID 

MODELO 

IplTI 111,/4/ I I I 
ALTITUDE DO LOCAL 

I I I 16/2/2/m 

MODELO 

IRIGlcl !2h!3! l 
EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

101.18111 



9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt.l1) = 10 Iog (0.025 x 1 x 1 x 0.81) = -16.94 dBk 

Pt TI Potência do transmissor, em kW. 
Ght TI Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt TI Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 TI Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou infer,or a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB~) = 107 + ERP(dBIí) - 20 log d (lilll) 

ERP TI potência efetiva irradiada 

d TI distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dB~) = 107 + (-16.94)- 20 log 1 = 90.06 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB~. 

11- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IBIEINIOINIYI InIOIMIIINIGlu!E!S! !S!O!A!R!E!S! IF!IILIHIO! I I 1 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

!712!213I s l/lnl IRIUIA! lolLIIIMlplllol ITIEIIIXIEIIIRIAI IN°131s101 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I 1 1 I 1 I 1 I I 1 I I I I I I I I 1 C 1 E I NI T I R 1 O 1 I 1 1 I 1 I· 1 1 
CIDADE DF 

IclAIRIAINIGIOILIAI I I I I I 1 I I 1 I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I I 1 IMIGI 
CEP TELEFONE FAX 

13161810101-1010101 I h121-13h141t14h19191 I I I I-I I I 1 1 1 1 1 1 
E-MAIL 

Iblelnlolnlyl@lvllílslejnlglelnlhlalrlijal·lclolml·lblri 1 I I 1 1 1 1 

DATA 

10111/10171/121010191 

ASSINATURA 

ngu9S soares Filho 



ASSOCIAÇÃO DE APOIO A CULTURA E AOS SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO DA COMUNIDADE DE PEDRA DOURADA 
CNPJ: 08.254.315/0001 .. 77 

Ao 
Ministério das Comunicações 

Declaro para os devidos fins, e concluo que as instalações 
propostas atende a todas as exigências das Normas Técnicas em 
vigor apreciáveis as mesmas e que o contorno de 91 dbu da emissora 
fica a menos de 1 Km de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção. 

(,,' /) 

/ .. / 
" -' 

/'/,'t;'~_/ 

Benony DoJ1iliÍJ6~ Soares Filho 
EngO EletdcistaITelecomunicações 

CREA 72238/D 



ASSOCIAÇÃO DE APOIO A CULTURA E AOS SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO DA COMUNIDADE DE PEDRA DOURADA 
CNPJ: 08.254.315/0001-77 

Ao 
Ministério das Comunicações 

Declaro para os devidos fins, e concluo que as instalações 
propostas não fere os gabaritos de proteção de aeródromo, pois não 
existe nesta localidade tais instalações. 

1 ! - . 
Benony 00 .. gu~ Soares Filho 

EngO EÍétrilstalfelecomunicações 

CREA 72238/D 



ASSOCIAÇÃO DE APOIO A CULTURA E AOS SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO DA COMUNIDADE DE PEDRA DOURApA 
CNPJ: 08.254.315/0001-77 

Ao 
Ministério das Comunicações 

Declaro para os devidos fins, e concluo que a cota do 
terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende as 
condições exigidas no item 18.2.7.1 da Norma Complementar 
01/2004. 



DIAGRAMA DE ELEVAÇÃO 

ANTENA PLANO TERRA 1/4" 

Graus E/Emax (dB) ElEmax 

° -1,3 0,86 
5 -1,1 0,88 
10 -0,6 0,93 
15 -0,6 0,93 
20 -0,3 0,97 
25 -0,1 0,~9 

30 ° 1,'99 
35 (} 1,00 
40 -0,4 0,95 
45 -1,1 0,88 
50 -1,1 0,88 
55 -2 0,79 
SI} -2,S 1},14 
65 -3,4 q,6~ 
70 -5,1 0,56 
75 -7,6 0,42 
80 -1Q,6 \),30 
85 -n,s 0,2:1 
90 -16,6 0,15 
95 -14,6 ' 0,19 
100 -10,6 0,30 
105 -8,1 0,39 

!' ",' 
.• 't 

IDEAl" IND. & COM. DE ANTENAS L TDA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Santa Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

Tel: (35)3423 8688 Fax: (35) 3421 2043 
e-mail: idealCév.idealantenas.com.br 



DECLARAÇÃO 

Celia Maria Riani de Andrade, na qualidade de representante legal da Associação de 
Apoio aos serviços de radiodifusão comunitária no município de Pedra Dourada/MG 
declara para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 
transmissões; 

Pedra Dourada, 07 de julho de 2009. 

Celia Maria Riani de Andrade 
Presidente da Associação 

Endereço para correspondência: Rua Miguel Ventura Marinho, 28, centro na cidade de 
Pedra Dourada, Estado de Minas Gerais, CEP 36847-000. 
Telefone para contato: OXX-32-3748-1006; 
E-mail: celiaJiani@hotmail.com 



E 
COruelho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia de Minas Gerais 

Av. Álvares Cabral, 1600 • se Agostinho • 8elo Horizonte/MG 
30170-001· www.crea-mg.org.br. Te!.: 31.3299-8700 
08002830273 (Ouvidoria) ·0800 0312732 (Atendimento) 

ARTNÚMERO 

1 - 50868356 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-ART 
MATR1Z OBRAI SERViÇO 

04 Nome do profissional responsável pela Obra ou Serviço 

BENONY DOMINGUES SOARES FILHO 
06 Título(s) do Profissional 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

09 Endereço residencial do Profissional 

RUAOLlMPIO TEIXEIRA 350 SANTAEMILlACARANGOLAMG 

11 Nome da empresa contratada 

12 RegIstro no CREA 13 CNPJ 

16 'Endereço para correspondêncIa 

18 Nome do contratante 

ASS.AP.C.S.RADIODIF.COM.DE PEDRA DOURADA 

20 Endereço para correspondên!!ia 

RUA MIGUEL VENTURA MARINHO 28 CN3A CENTRO 

N3S.AP.C.S.RADIODIF.COM.DE PEDRA DOURADA 

24 Endereço da obra ou serviço 

RUA DO CAMPO 6 ESTUDIO RADIO CENTRO 

25 Municipio 

PEDRA DOURADA-MG 

04 Geral TIpo 05 Geral TIpo 

48200 0401 25,00 

40 Descrição complementar 

VINCULAÇÃO LEGAL 
A JlRT ê r..gida pela Lei {W!6/77 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE 

Concluida a obra ou serviço, há a necessidade de solicitar baixa 
da ART no CREA-MG. Cada ART baixada Incorpora-se ao acerto 
técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão madlante 
requerimento. O acervo técn,lco é documento de grande valia, 
principalmente como currlculo, para partlc!pação de licitações e 
comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. 

/lQ informações constantes nesta ART são de exclusiva resp'onsa­
bllidade do profissional. 

05 Registro no CREA 

MG-72238/D 

14 CapItal SocIal 

07 CPF 

958.072.336-20 

10 CEP 08 Telefone 

36800-000 ( 32) 3741-4799 

15 Telefone 

17CEP 

19 CPF ou CNPJ 

08.254.315/0001-77 
21 CEP 

36847-000 

23 CPF ou CNPJ 

08.254.315/0001-77 

26CEP 

36847-000 

08 Geral TIpo 

41 Responsabilizamo-nos pela veracidade das I 

CONTRATANlE 

42 Data do pagamento 43 Valor da taxa de ART 

30,00 

Esta ARTfol verlflcada eletronicamente pelo CREArMG em01/07/2009 
Documento válido após a comprovação do pagamento. É de responsabilidade do 
proflsslonlÍl o envio da via do CREArMG para fins de registro no acervo técnlqo. 

PJJTENTICAÇÃO MECÂNICA 
V1ACONT~TANTE 



Cedente 

E 
Conselho Regional de Engenharia, ArquitehAra 

e Agronomia de Ninas Gerais 

Av. Álvares Cabral, 1600 • 81" Agostinho. Belo Horízonte/MG 
3G 17G-GG1 • www.crea-mg.org.br • Tel.: 31.3299-8700 
08002830273 (Duvidoria) .0800 031 2732 (Atendimento) 

Agência/Código cedente Vencimento 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAlS - CNPJ .17.254.509/0001-63 3394-4 / 005780-0 

Sacado Número do documento Nosso número 

Recibo 
do 

Sacado 

"\1107/2009 

BENONY OOMINGUES SOARES FILHO 15086835600 00000015086835UÜO 
Moeda 

R$(Rea\) 

Quantidade (X) Valor (=) Valor do documento (-) Dedução 

30,00 

(+) Outros valores 

Demo!\stratl'lO 

ART aETRÔNICA: Profissional: MG-72238/D 

TIpo: tv'Ialrlz. - Número: 0050868356 

ATENÇÃO: Não receber após a data de vencimento. 

DUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TI1ULOS 

BANCO DO BRASIL S.A. 
---····-----.--.---.-.-.N·-·--___ · ____ . _____ N._ .... _____ ._'N' _______ ._ 

(?:~: ~ ~5?6 ~:.~:~0%,()\~ i) l. ~:;04Bóüa;:)6(j02:L ~i600 0~)(y~~)(1(1'~JO('l(;! 
HubSu dUhl::,I\IJ 
.COt,IVEHIO 
CONSELHO REGIONAL n~ FNGF~~PQT 
l~iGEHCIiVCOD. CEDENTf~ .. -.... ,' "." 

DATA DO~AGAMENTO 
1,}(IL,Ofi: DO DDCUI·íEHTO 
VALOR COBRADO . 
~;!;:: ~I~ ~~; !~:: ;;,;::;:'{~: ;.: ;I~:;; ~; ,,;:;;;:: ;~:;:" :::;:::::::::::: , .. ",,:: ;::;;,,:::: :::;" :,,~,:::: ;,,; ::::: :.::::~ :1:::::::::: 

2.E2C.B60.36A.9A0.078 

(=) Valor cobrado 



PLANTl 

)E PEDRA DOURADA - MG 
)E APOIO A CULTURA E AOS SERVIÇOS DE 
O DA COMUNIDADE DE PEDRA DOURADA 

CNPJ: 08.254.315/0001-77 



Ministério das Comunicações 
C ' Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

I Departamento de Outorga de Serviços 
limo. Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R-3° Andar - Sala 
Brasilia - DF 
CEP: 70.044-900 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERylÇOS DE RADIODIFUSÃO 

, .~ 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 
" 

Referente Oficio nO 1.1~:) /d1/SSRlDOUL -MC. . de J~ /0 SI ~3 \ 
"ProcessQ,no 5 :3J, 1900. '003,0/3 /O?$ '. Localidade: e~'~~ ~ ~, 
; Entidade: ~fX'~ 09& k~ ~ ~c." ~G,-D ~Á·',.ytgO ri':" R~(~\I..-s 
./ _0_7 ._I_.-.fJ", nA..J. .) (' , ~r,.>Vt. 

v . LJ'-O..-' lo~""- c:l.L '""'V'--O-~ -~ ~ot.a.~ 
~?rjca entidade ao local/bairro !ou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem ex(gencia, .U ins1' . . 

. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . 

'CJ&) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 " Fase) .'. .' 
" c.b Cumpl.ida5 .f1á~ciai~':;.G.wJ r~;-'t\:mdo a apr~st;lltayào da 5eguinw docmue":'Hação abaL'Co descrita:, 

L-.J Cumpridas integralmente-Processo ~nstrufdo (23 Fase)'-ENTIDADE HABILITADA 

\ ,I 

Obsery~çõeS:i. () 

tu.n\ÀCV\' 

Analista responsável: ---------::::---=;...---Jr,...:;u.~_'_.;....-

FANTASIA: l~ 4-0) , 
;:t 

;?~oL\..o ~ EXIGÊNCIAS J1JRÍDICAS: 

e)() Cumpridas integralmente,. . ' . '. 
,~Cumpnrh'l parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

. Obs.ervaçõ~s·: 

:bIRETORIA:~~ 1\ 1) pr\c.- c::L9-~ ~o-do- ctL tOJ oG/Qq,~ ~~ 
&..L Q'?:>~/c~ L~'.,VC'~L:ole-~~ lo(órojJ- O I2- {N--~~) ~, 

~., . . 

~~~\ .. _p;tQ C ~J4). 
_ ~1:Q, C \~ <2,l[ c- 3S). 

~ \J f> -s. l'fo q ~) - ~Sc-.. 

Brasília, I y 1Q.1:J2oo9 Analista responsável:'_~f=:é..~~.6d!:.~~f--.U:=~Q---L... __ 

if.ma de :fcH·f:rt{2 .'Úvam~ga fr:mifi 
~hefe de Serviço de F\ç,ji()diru':'~IO Comunitána 

Mal. 'i 36HOOQ 
SERAC/CORAC/DEOC/SC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.003013/08 Localidade/UF: Pedra Dourada/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À CULTURA E AOS SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO DA COMUNIDADE 

Aviso: 9~ PED~t1b~éá~fo~DA 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 20S4955 20S4949 Distância A:B 0.19 
(IBGE) 

Longitude 42W0914 42W0915 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta I""'H., 
Rua do Campo, nO - Centro / :i:;);,>;:'''""", 
2.1. Endereço do Studio /:\,:';(1),;:,'/,:,; ,', ,',' '''"'''' 

'", 

Rua do Campo, nO - Centro / "i;,//>:, i:', 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) / {j:, "'.' 

/lDi ',: ';",;, 

"'( """,:.,.,/ L-··/~"<:(ju 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) /;"":"'''''4~'h.>,,,,, 
,%.",.~, 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

I A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

-
7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Miguel Ventura Marinho, nO 28 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1a fase. /? 

/"O //// 

!1.AJff4' 
i;éarlbs Gold 

(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM':>" e~ rz![/t: 

Identificação do Processo 

Número: 53000.003013/08 Localidade/U F: Pedra Dourada/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À CULTURA E AOS SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO DA COMUNIDADE 

Aviso: 9~ PED~~Préá~fo~DA 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Não 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Não 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (na VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

q Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° VIII, item 6.11) Sim 
, 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? ~ Sim 

8. Ganho Maximo: 0,0 I b. Fabricante: Ideallnd. & Com. de Antenas LIda c. Modelo: PT 1/4" 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 6,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos IbM dei . 
LIda . o o. TEC113 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0717030345 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 

I~;;;~~"""'" entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise l~t!;.~;:I.··"· .. , •....•. 
, ..•.. '" 

A Entidade deverá reenviar Fit (coordenadas fora do padrão) e planta de arruamento ( o endereydo tra.n~i+liss:~\;nãb·1 
pode ser visualizado). . (I 6) " '. '.' D, ) 

~' 'f~~~V<,~ ',' (~ " 

14/07/2009 RadCom Pagina 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° .2 q ~O /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, j S de ~ de 2009. 

À Senhora 
CÉLIA MARIA RIANI DE ANDRADE 
AS~OCIAÇÃO DE APOIO À CULTURA E AOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DA 
COMUNIDADE DE PEDRA DOURADA 
Rua Miguel Ventura Marinho, n° 28 - Centro 
36847-000 Pedra Dourada / MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.003013/08, na 
localidade de Pedra Dourada· MG, no quál essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
já que a Entidade informou as coordenadas geográficas fora do formato exigido, ou seja, na 
padronização GPS-SAD69 ou WGS84, na forma GGo MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS"), tanto da latitude quanto da longitude, 
não deverão ultrapassar o valor limite máximo de 59. Caso seja necessário, as coordenadas 
deverão ser arredondadas. 

b) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB,...:. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o locar e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade a? d~sposto no .subite~ 12.1, .alínea ~'c" ~a Norma Con:pleme~t.ar o~/3P,8~~~aº,<?,,",,> 
que o endereço mdIcado para mstalaçao do SIstema Irradiante e transmIssor fOI msenqo ,a.~ ~fóri!1la,. . ... ,' .. ", 

jf I _I; !/ ~~.I .' (, ' .~. 

manuscrita na planta de arruamento. O endereço deve constar na planta da mesma ~fro.a qtie9s 
outros endereços. Além disso, as coordenadas estão fora do padrão exigido. ! ''''(.,':'1!~:-;~( 

~ .. 
CG - RADCOM IDOS/SSCE-MC 

l 
{Y 

JJ 

I 
Ji 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informarrios que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento e utorga de Serviços 

CG - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



·.i~' 
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ASSOCIAÇAO DE APOIO A CULTURA E AOS SERViÇOS DE RADIODlFUSÃÇ)" 
DA COMUNIDADE DE PEDRA DOURADA V 

(~S~o fjx\r~" RÁDIO DOURADENSE 

Oficio 
Data: 1 S de Agosto de 2.009 
Assunto: Encaminha documentos para compor o Processo nO, 53000.003013/08 

BR.u.8fLfA .. ClF 

Prezado Senhor Diretor, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho à presença de Vossa Senhoria 
encaminhar em anexo o novo FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS E 
PLANTA DE ARRUAMENTO para compor o Processo N°. 53000.003013/08, com 
vista a Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município de Pedra Dourada/MG, conforme Ofício N° 
2.97012.009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 15 de Julho de 2009. 

Sendo para o momento, meus agradecimentos. 

Atenciosamente, 

limo. Sr. 

Célia Maria Riani de Andrade 
Presidente da Diretoria 

Dü';;::UMENTO 
NESTA DATA 

Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília/DF 

Rua Miguel Ventura Marinho, N.o 28 / Centro - Pedra Dourada/MG 
CEP: 36.847-000/ E-mail: radiodouradense@hotmail.com 



MINISTÉRIO DJ \flJNICAÇÓES .'\ 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão::,'; ç, 

h 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 -REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I -I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 ~ IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAlslslolclIIAlçlÃlol IDIEI IAlplolIlol IAI IclulLITlulRIAI IsIEIRlv·1 
DENOMINAÇÃOSOCIAL(CONT~AÇÃO) CGC 

I RI A ID·I I c·1 I p I E I D I R I A I I D I O I u I R I A I D I A I I O 18121 51 4 13 11 I 51 O I O I O 11 I 71 71 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

\R\ÁIDIIlol IDlolulRIAIDIEINlslEI I I I I 1 I I I 1 I 1 I 1 1 1 1 I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

,IRluIAI IMI IIGIUIEILI IvlEINITlulRIAI IMIAIRI IINIHlol IN°12181 I I 
, LOGRADOURO (CO~AÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I IclEINITIRlol I I I I I I I I I I I I 
CIDADE DF 

IplElnlRIAI IDlolulRIAIDIAI I I I I I I I I I I I I I I I I I I IMIGI 
CEP FONE FAX 

/31618/4171-1010101 / 1312/-/3/71418/1/0/0161 I I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

Irlaldliloldlolulrlaldlelnlslel@lglmlalilll·lclolml I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO no TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlulAI IDlol \CIAIMlplol IN°161 I \ I I I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

,-,,=,1 c,-,--",I E=W.-I N"-'-íl--",,-T ......,.,1 R.......,I 0",,=-,-1_1,---,--1 -,-I --1-1-----1--1 --1-1 ->-1 -,-I~I -,-I --,-1---,1---,1 I p I E I D I R I A I I n lo I u I R I A I D I A I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) DF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

11111 I 11111 IIIMIGI 1210oI419~1515"lsII412°1019'1114"lwl 
6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

'ITIElcILIAIRIIEloluIIlpIAIMIEINITlolsIIEILIEIT.IILITIDIAI.IIIII 
MODELO pOTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I T I E I c I 11 II I 3 I I I I 1 I I I I 12 151 . I O Iwatts O I 7 1 7 - lo 13 I - I O I 3 I 41 5 I 
7 - ANTENAlTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

11 I D I E 1 A I L I 1 I IN ID.I I c 101M.! I A I N I T I E I N I A I S I I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I I O I , lo IoB I I 6 I • I O I fi I I II I 2 I , I O I fi 
8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMlpl I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) 

It 151 . lo Imetl'Os I 161. I O IdB I I 1 o 1 . 191dB 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

MODELO 

IplTI 111,141 1 I I 
ALTITUDE DO LOCAL 

I I 1 1612121m 

MODELO 



9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt. '11 ) "" 10 log (0.025 x 1 x 1 x 0.81 ) = ~16,94 dBk 

Pt TI Potência do transmissor, em kW. 
Ght TI Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt TI Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
'11 TI Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.!.) == lO7 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP n potência efetiva irradiada 

d TI distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ.!.) I: lO7 + (--16.94)- 20 log 1 == 90.06 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.!.. 

11- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12 - DADOS DO ENGENBEmO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IBIEINIOINIYI IDlolMIIINIGIUIEISI IsIojAIRIElsl IFIIILIHlol I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

I 7 I 212 I 31 8 I / I D I I R I u I A I lo I L 1 I IMI P I I 101 I T I E 1 I I X I E I I I R I A I IN°13 15 I O I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAlRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I Ic IE I NIT IRlol I I I I I 11 I 
CIDADE UF 

IclAIRIAINIGIOILIAI I 1 I I I I I I I I I I I I I I I I IMIGI 
CEP TELEFONE FAX 

13161810101.1010101 I 13121-13171411141719191 I I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I b I e In lo In I y I@I V IIt I s I e I n I g I e I n I h I a I r I i I a I • I c I o Im I . I b I r I I I I I I I I 
DATA 

10 111/101 7 1/1 2 1010191 

ASSINATURA 

FOl1nRadCom _ InfonnTec 
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MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° Jq 10 /O -1-IRADCOMIDOS/SSCE-MC de ~/ ~ oLG-oS . 

P:roce~sono,S3. 000.00;::5. <[i}'?:' )o'€ Localidade: ~t'-o\A..q_ ~c..r~_ mq'. 
I 

Entidade: !kYNX", ~=C':Ç!. /) d g JbA.-f6-1 -<~ ':z" ~"\Ç), e < OL-<~;a S!?A-, r:.c.~. clt r2coL,2) 
. (~ )~ ,t"i" . .' .':> . 

'cJ-:. \r eroS Cf\,.,---. Cb"Y)~~ úllL e ch",,-,> 0Ç}VcA..ocvb~ ~ ec:d::;:'n ~·q:t~/\...-z)-d.u..-v"Q , 

()õ única entidade rio local ou; . 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

e{ ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_)..C}1mprid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. cL)(iumpridàs integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Ob~ervações: J rJ)~ 

Brasília,O) /(f)/ O~ Analista responsável: ______ .....!;;..L..--,L-OH"""'-'-"7-"----"--_ 

SIAPE: __ ---,-'------,,---__ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(~J Cumpridas integralmente .-
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: o 
\/V'e, 

* CONTINUAÇÃO - VE~SO.:-7 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.003013/08 Localidade/UF: Pedra Dourada/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À CULTURA E AOS SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO DA COMUNIDADE 

Aviso: ~~ PED~~é~~fcf:\DA 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

20S4955 

42W0914 

IBGE (B) 

20S4949 

42W0915 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua do Campo, nO 6 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua do Campo, nO 6 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Processo 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Miguel Ventura Marinho, nO 28 - Centro 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
(IBGE) 

0.19 

-

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1a fase. /7/í 

,-? / /L/ 

étA~'/ JJ// . , .. <2~ 
~, /,/~ 

9á'rl~ts~old 
(AÇI lista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.003013/08 Localidade/U F: Pedra Dourada/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À CULTURA E AOS SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO DA COMUNIDADE 

Aviso: ~~ PED~&b~é~~fo~DA 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de seNiços?(n° 
111 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas CUNas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (na VI, item 6.11) 

a. 
b. 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

8. 
Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a l~ ~~~;~;{~~i~~~~~ 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora nã; t!-íí·,:,;."/Ç$ilyrl{ki}·:'····,.,~, 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora " < ::': ~:'~I:~~I:,~,X).:~ ",: Y'() ,.f~::':"'~"" 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (na VIII, item 6.11)/ "'f'.: ('iré:'êJ~, •• ', ,"I'i,l;;;:'r>D 
I fi ,,' (;i,~m,<:y;'(:k:t; 

''''--./. /C. ~.f "!/ 1/) 

·10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

a. Ganho Maximo: 0,0 I b. Fabricante: Ideal Ind. & Com. de Antenas Ltda C. Modelo: PT 1/4" 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 6,0 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? Sim 

F b' t Teclar Equipamentos Eletrônicos IbM d I 
a. a ncan e: Ltda I" o e o: TEC113 I C. Categoria: 2H I d. Certificado: 0717030345 

14. Intensidade de campo no limite da área de seNiço <= 91 dBu? Sim 

15 As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das ~' , 

~ __ '-+e_n_ti_d_ad_e_s_S_E_L_E_C __ IO_N_A_D_A_s __ p_ar_a_a __ pr_e_st_a_ç_ão __ do __ se_N __ iç_o_? ______________________________________ ~~ ~.~~,~'_".~~~ 

","'"" 

16. Conclusão da Análise rq),1 <',' , 

A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidade. processo/ecnica'rh~~t~"," <, 
instruído em segunda fase. A Entidade alterou as coordenadas geoQr,áfig?)' inicialmente cadastr.#Jas. e . ' ... 

;f;) ///,/ . (~,.," 'J(,<. ZO, 

ca~//#',,,,,,~ 
03/09/2009 RadCom Página 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 0275/2009/RADCOMIDOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.003013/08, protocolizado em 22 de janeiro 

de 2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de 

Radiodifusão da Comunidade de Ped ''''Dourada -
.. s:t:'::t"i'<'l't<;,r",.""". 

I - INTRODUÇÃO 

Rádio Douradense, município de Pedra Gijr~da'iE.staQo 

de Minas Gerais. /';' ' ' . 
; 

/ /O~ 
i~/ 
, 'C""'''''',,,,,,,,,,,,, 

1. A Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comun~d~a~,(l~ 
Pedra Dourada - Rádio Douradense, inscrita no CNPJ sob o número 08.259.315/0001-77, no 

Estado de Minas Gerais, com sede na Rua Miguel Ventura Marinho, n° 28 - Centro, 

município de Pedra Dourada, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

conforme requerimento datado de 14 de janeiro de 2008 subscrito por representante legal, no 

qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que dor avante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

05/12/2007, com prazo final em 19/01/2008 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 
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Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km d~f~s . tt."6d: 3. 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

H-RELATÓRIO 

«I atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n° 0112004. 

{"'",."", .. 
. I ~i,c.."',-.. ,"""""'·""".t:",. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os en.i~~~~tb:~':·~·~fiatQ, 
instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro Y;~~í~itd;~~,~ª:i$~?~~;;~:;"~ 

i . ' .. ': ..... :: .. '. ,...l.(]ro .. o 1· .. 1 
João, s/no, no município de Pedra Dourada, Estado de Minas Gerais, de a6ordeM@às;geôg~il'fj~ h)OS I I LJ;;,: ..: "bí'IV,4' 1/ 

em 20"49'06"5 de latitude e 42"09'21 "W de longitude, já arredOndadas./«,,< ' ( I 

~ - '''''-''''':'''. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geogràfic.{\ 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 81, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, _instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que 

constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise 

Técnica à fi. 133 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", 
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"b", "h", "j", da Norma Complementar n° 01/2004, tendo sido solicitada a apresent~ção do 
projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada 

Norma (fls. 85 a 130). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fls. 128 e 129, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Analise de 

Instalação da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 

na folha 134. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: 

identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 

sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 

limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 130, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no sub item 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais decla 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados infor 

111 - CONCLUSÃO 
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O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trab~ho~ e 10. 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, apos detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

11& nome: Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da 

Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense; 

11& quadro diretivo 

NOlVIE DO DIRIGENTE CARGO 

Célia Maria Riane de Andrade Presidente 

Aluísio Dias de Almeida Diretor Administrativo 

Renilda dos Santos Carra Ferreira Diretor de Operações 

11& localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua do Campo, n° 6 - Centro, município de Pedra Dour 

Gerais. 

• coordenadas geográficas 

200 49'55"S de latitude e 42°09'14" W de longitude, correspondentes aos 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 132, bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" -fls. 128 e 129 e que se referem à localização da 

estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 8 de setembro de 2009. 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 8 de setembro de 2009. 

De acordo. 

À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

ro de 2009. 

N~~~ 
L.</ ARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 027512009IRADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 8 de setembro de 2009. 

/~~~~ 
ZILDA BEATRIZ S. DEiSArJ'POS ABREU 
Secretária de ser7 Comunicação Eletr~ ica -
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECU 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICIPIO: PEDRA DOURADA IUF:MG 

SELECIONADA: Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de Radiodifusão 
Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense 
N° DO PROCESSO: 53000.003013/08 

da 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Responsável: 

Brasília,8 de setembro de 2009. 

VIlma Alvarep-ga Fams 
Siape: 1366009 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER/AGU/CONJUR-MC/MGTIN2 1883-1.08 12009 

PROCESSO: 53000.003.013/2008 

EMENTA: 
,1r;~Jo/'l1<'",1"\j 

Requerimento ~i~1~:~; ~.au~?rizª~ªo para 
explorar serviço .~ Ir'~liibdiW.$ãtrt(»~~itáf~' . 
A documentaç oC(~Pt~~f}N~~~ obe;q:~~~iL s 
padrões legais. elo def~ririié'n1l.d .do·pidi'd . 

I Ú f:) " I ii C'//V4L 
I L:/ L~'~l~ é~ I -_o I 

I - INTRODUÇÃO '-"--. "',,__ l 
1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em refi fência "s~b-'~xameJ" por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nº 275/2009 (fls. 134 a 138) - opina pelo 
deferimento do pedido formulado pela Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de 
Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense, no município de 
Pedra Dourada, Estado de Minas Gerais, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização 
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas ( ... )" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende~ instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
aprovada pela Portaria nº 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação de Apoio à Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da 
Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense foi a única a 
demonstrar interesse na prestação do serviço naquele município, conforme as 
informações prestadas no item 3 do Relatório; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

• as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nº 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

UI - CONCLUSÃO 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da 
Lei nº 9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do § 3º, do art. 22:1 da Constituição, deverá 
i .. l:1!JiYirlMnm'lrtw,v,,.,,\,o," "",~., . 

apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando Prot8~\'Wen ~f{{H\5~'I~~~dS':bi"1 

À superior consideração. I i 
li 

Brasília;J4 de O J de 2009. f 

~ I 
MARIADAGL' TUXIF.SANTOS 

Coordenado a -Ge aI de Assuntos , I 

Jurídicos.tle l<lomunicação Eletrônica 
'\..../ 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em / /2009 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 

PARECERlAGU/CONJUR-MC/MGT/N~ 1883 - 1.08/2009 2 



PORTARIA N~ 1224 DE 3 O DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
éonsiderando o disposto no inciso 11 do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.003.013/2008 e do 
PARECERlAGU/CONJUR-MC/MGTIN2 1883 - 1.08/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Apoio à Cultu.ra e aos Serviços de 
Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense, com sede na Rua Miguel 
Ventura Marinho, nO 28 - Centro, no município de Pedro Dourada, Estado de Minas Gerais, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 20° 49' 55" S e longitude em 42° 09' 14" W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor n 

Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.003013/08 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 1224, de 30 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 03 de dezembro do corrente ano, e consoante o disposto no § 3° 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

Brasília, de dezembro de 

CARLOS ALBERTO FREIRE JL'UC-lILJA:ü 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNiÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0107 /2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.003013/2008 (cópia 1) 
Interessado:ASSOCIAÇÃO DE APOIO À CULTURA E AOS SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO DA 
COMUNIDADE DE PEDRA DOURADA - RÁDIO DOURADENSE . 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER Nº 01883 - 1.08/2009/MGT/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica às fls.140 a 141, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 01 de abril de 2011. 
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Oficio nº 02 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20 I1/GM-MC 
Brasília, 20 de abril 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 000962011 
- 53000.031671/2004 

MC 00097 2011 
- 53000.063233/2005 

MC 00098 2011 
- 53000.008554/2008 

MC 00099 2011 
- 53000.065192/2006 

MC 00100 2011 
< - 53000.00897012008 

MC 00101 2011 
- 53000.009222/2008 

MC 00102 2011 
- 53760.000598/1998 

__ MC 00103 2011 
- 53000.021416/2003 

SAG-APO!O 
Digitalizado 



MC 00104 2011 
~ 53000.063678/2006 

MC 001052011 
- 53000;003013/2008 

MC 00106 2011 
- 53000,012181/2010 

MC 00107 2011 
- 53000.009486/2008 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS5 

PE~ODEALCÂNTARAD~ 
Coordenador-Geral 

2 

SAG~APOJO 

Oig'taU~a0~ 
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